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ESTADo po pnnnNÁ

Marmeleiro,0T de dezembro de2022.

ProtocoloÆrocesso n" 25912022
Requerimento no 07212022

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMO DE REFERûNCIA

I - ESPECTFTCAçÃO DO OBJETO:

Constitui objeto do presente termo de referência para processo de dispensa, a contratação de

serviço especializado para elaboração de projeto estrutural de estnltura metálica para o Paço Municipal,
observadas as características e demais condições definidas neste edital e seus anexos.

2 -JUSTIFICATIVA:

Considerando que grande parte dos veículos da administração fioam estacionados junto ao paço

municipal, sujeitos às intempéries, a cobertura do estacionamento se faz necessária visto que é dever da

administraçäo o zelo pelo patrimônio p{rblico.

aprovado pela administração. Devido a especificidade do projeto, îaz-se necessária a contratação de

empresa especializada parc elaboração de projeto estrutural em estrutura metálica, que permitirão a

perfeita execução do objeto.
Considerando a essencialidade do presente objeto, solicitamos, por meio deste, a DISPENSA para

contratação de empresa para elaboração do Projeto Bstrutural, permitindo total compreensão para sua

execução, segurança e economia.

3 - ESPECIFICAç.Ã,O DOS BENS/SERVIÇOS :

O serviço/projeto a ser entÍegue, bem como as especificações, quantidades, valores máxir{ros

estimados são os seguintes:

Ainda, os projetos devem ser elaborados emitindo Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.

4 - VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

Realizou-se levantamento de valores e coletados 3 orçamentos, sendo que a empresa DALLAS
BITENCOURT CONSTRUÇOES, PROJE-TOS E CONSULTORIA LTDA inscrita no CNPJ no

26.095.10210001-21 apresentou o menor valor de R$ 5.080,00 (cinco mil e oitenta reais).

s - QUALrrrcAçÃo rÉcNrcl:

a) Declaração indicando o responsável técnico da empresa proponente com o nome completo,

número da carteira de identidade (RG), número do CPF e número do registro no CREA;

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(gÌnarnreleiro.pr'.gov.br / licitacaoO2fâ)marmeleiro.p¡.eov.lrr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

R$ 5.080,00Projeto

PROJDTO ESTRUTURAL: Contempla o projeto da estrutura

metálica, planta de implantação, defurição de cada peça e suas

conexões, definição de materiais e suas devidas proteções,

dimensões das peças, oonectores e soldas, tipos de conectores e

fixadores e outros detalhamentos necessários, acompanhado de

memorial descritivo e memorial de cálculo, quantitativo de

materiais referenoiando a tabela SINAPI de preferência.
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b) Certidão de Registro em que atesta que a proponente está regularmente registrada no Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA);
c) Certldao de Registro que atesta que o Responsável Técnico está regularmente registrado no

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA);

d) Cómprovaçãolo vínculo émpregatlcio entre o responsável técnico e a proponente, podendo

ser através de côntrato de Prestação de Serviços. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação

poderá ser feita através da cópia da alada assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social;

e) Comprovação de iegistro no Órgão competente do responsável técnico;

Ð Regiitro da empresa junto ao conselho profissional do responsável Técnico'

6 - PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA:

O prazo para entrega do objeto é de20 (vinte) dias após solicitação formal. O projeto deve ser

entregue "- *åio digitalim urqriuor no formato PDF assinados e em arquivos editáveis. Os arquivos

deverão ser corrigidos, caso a contratantejulgue necessário.

O prazo d-e vigência do contrato será pelo perlodo de 12 (doze) meses contados da data da

assinatura do Contrato.

7 - OBRTGAçÕES DA CONTRATADA:

Compete à Contratada:

A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.
A Contiatadu responsabiliza-se, inteira e completamente, pelos produtos entregues em decoffência

deste contrato, inclusivè quanto a sua eficiência e ainda no tocante à responsabilidade civil.
A Contratada, além dos casos previstos na legislação em vigor, é responsável:

a) Por quaisquer danos ou prejulzos que por acaso causar à Administração ou a terceiros' em

decorrência do não cumprimento das obrigações assumidas neste contrato;

b) Pela indenizåção ou reparação de danos ou prejuízos decorrentes de negligência, imprudência

e/ou imperícia, na execução dos serviços contratados;

.i Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações

fiscais, irabalhistas, prevìdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o

objeto desta licitação;- d) Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, à sua

custa e risco, num prazã máximo de 10 (dez) dias contados da notificação que lhe for entregue

oficialmente, quaisqúer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições no produto deste

contrato,
A entrega final dos materiais deve ser em arquivos PDF para os projetos estrutural e memoriais, e

seus respectivos arquivos editáveis.

8 _ DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado até o 15o dia do mês subsequente a entrega do projeto'

9 - DAS OBRTGAçÕES lo CoNTRATAI\TE:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) Verificar minuciosãmente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constãntes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo ;

c) Comunicarã Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades verificadas

no objeio fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;'d) Acompanirar e fisòalizar o cumprimento das òbrigaçOes da Contratada, através de

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615'000

E-maii: iicitacaó(4lrnar¡ieleim.pr.sov.br/ licitaoao02(âlmarmeleito.pr.sov.br-Telefone: (46) 3525-8107 / El05
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comissão/servidor especialmente designado;

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor conespondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;- 
Ð A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à exècução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

10 -DA FISCALIZAçÃO:

A Diretora do Departamento de Administração e Planejamento, Silmara Terezinha Brambilla, os

engenheiros civis Ad¡iano Douglas Girardello, Carlos Eduardo Barszcz e Michel Martinazzo serão

reSonsáveis pelo acompanhamento e fiscalizaçáo da execução do Contrato, procedendo ao registro das

ocónências J adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os

resultados previstos no contrato de Prestação de Serviços que será firmado entre as partes. Entre suas

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art.

78 e 8ti da Lei 8.666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual

e cometimento de outros atos illcitos.

11 - DADOS DA SOLICITAçÃO:

Data de envio do termo: 2611012022

Departamento de Administração e Planejamento

Nome do elaborador deste Termo de Referência: Adriano Douglas Girardello

Telefone para Contato: (46) 3525-8109

Anexos a este Termo encontram-se os base à solicitação.

Silmara
Diretora do Departamento de e Planejamento

s

a

a

a

o

a

b^ )

Engenheiro Civil
CREA-PR 163j78D

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: lioitacatilarnar¡ieleiro.pr'.eov.br/ licitacao02(@,!narmelcirgo¡.sov.br-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MEMoRTAL DESCRTTIvo - pRoJETo EM ESTRUTuRA unrÁlrc¡.:
ESTACIONAMENTO DA, PREFEITURA DE MARMELEIRO.PR

SETEMBROI2O22
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OBJETTVO

Baseado no projeto básico arquitetônico elaborado pela Prefeitura Municipal de

Mamreleiro, objetiva-se a contratação de empresa especializada em pstruturas metálicas
para dimensionamento e detalhamento de projeto executivo, o qual deverá levar em
consideração a solução proposta e todos os esforços pertinentes ao caso, a exemplo do
peso próprio, esforços de utilização e vento e os materiais a serem utilizados, assim como
sua proteção conüa corrosão e outras patologias pertinentes.

coNDrçÕES LOCATS - HrSTÓRrCO

O local em que irá rçceber a cobertura jâfora coberto por um toldo em "sombrite"
suportado em estrutura mçtálica no ano de 2017. Para isso foi executado frrndações em
concreto armado, onde foi chumbado no bloco de concreto um suporte metálico para
parafusar os pilares metálicos, conforme Figura l.

.:ut

?!ï.
Iriguru l: Chunthadr¡rt,s no hloco rlc conc'relo

Devido a um vendaval a eskutura veio a cair no mesmo ano, conforme mostrado na
Figara2.
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Figm'a 2: Esfrufura metálic:a e cr¡bertura em "sonthril.e" caída.

No ano de 202I a estnrtura rnetálica que estava ainda no local, já sem os

"sombrites", fora removida, e os parafr¡sos que estavam chumbados nos blocos foram
cortados.

Dessa maneira, o projeto atual considerou o aproveitamento de tais blocos e os

suportes metálicos. Como não há mais os parafusos chumbados, deve-se aproveitar os
blocos para soldar os novos pilares na parte metálica chumbada.

Figura 3: Suporl.e ntetálico chumhado nos hlocos de a¡ncreto com os parafusos corlad.os.
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PROPOSTA DE PROJETO ATUAL

Para maior ngidez da estrutura, conforme o projeto arquitetônico, será adicionado
mais um bloco de concreto armado atrás de cada conjunto de pilar e viga, fixando a

estrutura por meio de parafusos, além da fixação por solda no bloco já existente. No topo
dos pilares será fixado uma barra, conectando a extremidade da viga metálica que suporta
o telhado, devendo trabalhar tanto à compressão quanto a tração.

Sobre as vigas haverá terças metálicas a çada I meho de distância, pffià apoiar as

telhaç em aluzinco, as quais deverão ser parafusadas nas terças.

I;isuru 4: l:)slwç'o tltt ,soluç't-to ttlt¡tudu ¡tttnt crsbctluru

PROCEDIMENTOS A SEREM ADOTADOS

Deve-se levar em conta a ABNT NBR 880012008 e suas demais normas
correlacionadas.

O dimensionamento deverá considerar as propriedades do aço e seus efeitos frente
às ações que será submetido: peso próprio, deformações por imperfeições geométricas,
efeitos de temperatura, açãro do vento, cargas oriundas do processo de hansporte e

montagem, flambagem das peças, compressão das peças, torção, çntre outros fatores
pertinentes.

Deverá ser especificado o tipo de material a ser utilizade, suas dimensões,
espessuras, formas de ligação entre si e fixação às fundações.

Quantiøtivos básicos:
o Z2pilares;
o 507,94 rn3 de cr¡bertura.

t
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PRODUTO A SER ENTREGUE

A contat¿da deverá disponibilizar os seguintes arquivos:
1. Projeto estrutural executivo empranchas:

1.1. Planta de implantação da esffutura
1.2. Definição da localizaçb de cada peça e suas conexões
1.3. Definição de materiais e suas devidas proteções
1.4. Dimensões das peças, conectores e soldas
1.5. Tipos de conectores e fixadores
I .6. Deølhamentos neçessários

2. Documento - Memorial de cálculo
3. Documento - Memorial descritivo
4. Quantitativo de materiais, referenciando atabela SINAPI de preferência
5. ART - Anotação de responsabilidade técnica

Os arquivos deverão ser entregues impressos, assinados e cópias digiøis, com seus

arquivos editáveis quando for o caso.

PRAZO DE EXECUçÃO

O projeto deverá ser executado no ptazo de 30 dias.

Marmeleiro,08 de setembro de2022.

ADRIANo Doucr-es ffiffi¿Sgçttutn"'
GIRARDELLO:047060 GrRÀßsEu.oo47oóo46a7l

4fi971 p!ds202¿o9os t4¿5ú5

Adriano Douglas Girardello
Engenheiro Civil
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rrUr MUNICIPIO DE MARMELEIRO
Processo Digital

Comprovante de Abertura do Processo

&#
COMPROVANTE DE ABERTU RA

Processo: N' 25912022 Cód. Veriflcador: EJSLY3LV

Requerente:
CPF/CNPJ:

Endereço:
Cidade:
Bairro:
Fone Res.:

E.mail:
Assunto:
Subassunto:
Data de Abertura:ñ 
Previsão:

523 - MUNICIPIO DE MARMELEIRO

76.205.665/0001-01
Avenida Macali No 255

Marmelelro
CENTRO

Não lnformado

administracao@marmeleiro.pr.gov.br

SETOR DE LlClrAçÃO
soLrc|TAçÓES DTVERSAS

071121202214:49

06t0112023

CEP:85.615-000

Estado:PR

Fone Cel.: Não lnformado

Celular: 00000-0000

ir-,,r'

de Documentos: 0 Quantldade de Documentos 0

MUNlCIPIO DE MARMELEIRO

Requerento

FRANCIEL] DE OLIVEIRA MAINARDI

Funcionárlo(a)

Recebldo

IPM SlBt6maB Ltda
Atsnda.N€t . WPT vi2013.0'l

ld€nüficedor: wPT6l 1 101-122-LQCBMVXGILEETT-6 - Emllldo pof: FRANCIELI OE OLIVEIRA MAINARDI 07 I 1212022 I 4:49:34 -03:00
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ESTADO DO
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Certifico para os devidos fins, que realizei cotação de preços para contratação de empresa
especializada em projeto estrutural par^ a realizaçäo de dispensa de licitação para execução de
projeto de estrutura metálica de cobertura do estacionamento da prefeitura,

Realizou-se cotações com empresas do ramo de diversas localidades, encontradas por meio
de pesquisa na internet. Foi enviado e-mail para os seguintes endereços:
jandreipscheidt@gmail.com, carlosifeltrin@gmail.com, g2mengenharias@gmail.com,
anfue@engescala.com.br, contato@rmprojetosmetalicos.com.br,
contato@guerreroprojetos.eng.br, raphael@langendorferengenharia.com.br,
c ontato @s cal ate cni c a. c om, we s I e y @bihzatech. c om, br,

Das empresas consultadas, três retornaram com os valores, conforme segue:

Emnresa Valor
DALLAS BITENCOURT INTELIGÊNCIA BIM EM PROJETOS E
GESTÃO LTDA

R$ 5,080,00

R N L BARBOSA PROJETOS DE ENGENHARIA RS 5.500.00
FABRICIO VIEIRA DE MELO R$ 6.990.00

Dado a grande especificidade do projeto, no sentido de não haver outro com as mesmas
dimensões e características da solução empregada, não encontrou-se processos licitatórios
correlatos para comparação.

Marmeleiro - PR, 26 de setembro de2022.

ADRIANO DOUGLAS 
^trrn¡dod!ro'h.drsrtàtFr

G I RA RDELLo :047ooo+ !ffi f $fl 1"",[6,1ff ..,,,
6971 D¡dot:¡02¡,09.:6 laI9:51 -03'00'

Adriano Douglas Girardello
Engenheiro Civil

CREA-PR 163578/D

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85,615-000 - CNPJ: 76.205.665/0001-01 -
Fone / Fax: (46) 3525-8100 - Marmeleiro - PR
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CO.TAÇÃO Dß PRAÇOS PáRA AI]HRTURA DTi TICITAÇ;IO

O Municipio de Mnrmeleiro solicita n gcntileza dc rerlização de cotaçilo dc

preços. ü fi¡n derinliz¡r Abertur¿dc licitação paruirqieto *m e$truturs nelålica" confonne

memorial e projetos disponibíliz¡dos:

RAZÃO SOCIÀL: DATLAS BITENCOTJR'I'IN].ËLIOÊNCIA BIM EM PRQJEI.OS

E OESTÂO LTDA
cNFJ/lvtF: 39.768. 598/000 1 -0?

ENDEREÇO COMPLETOT Av. Copacabanq 325 - sala 318'

Al¡:haville, Barueri, SP, CEP 06472-001,

móvu r¡ó nrspó¡rsÁvsl pELa BvipRts¡: 
^lLToN 

tì0cHA Dos sANTos
MARTTNS
CPF N":373714588-18
ItG N":487080105
PRAZO DË VI\LIDADE DA IIROPOSTA: 20 DIAS

cidade, BARUERI dia/¡nês 2310912022

;T

...-.-- óñ^.Torå l

llbtnlItcm
Unidnda
Qunnt./ Vnlot

Unitñrio (R$)

s080.000t I lroielo de cstrutura melólica



26t',til2022 't5:16 Webmail :: Re: Projeto arquitetônico - eslrulura metálica - estacionamento prefeitura de Marmeleirq-PRfd,j 13
6Re: Projeto arqu¡tetônico - estrutura metálica - estac¡onamento prefe¡tura de

Marmeleiro-PR

, Dè Wesley Neris <wesley@bihzatech.com.br>

Para Setor de Engerrharia - Pref. Mun. Marmeleiro <engenlraria@marmeleiro.pr.gov.br>

Data 23-09-202211:14

þ wr or-enoeosrA coMERctAL-pREFErruRA DE cAMELEIRO.pdf (-1,a MB)

fi cornçÃo DE pREços eARA ABERTURA DE uctrAçno.por1-sz+ xa¡

Remover Lodos os anexos

Bom dia Adriano segue nossa proposta para desenvolver o projeto estrutural:

---- Em Qui,22 set2022 15:31:26 -0300 Setorde Engenharia - Pref. Mun. Marmeleiro
<engenharia@marmeleiro.pr.gov,br> escreveu ---

Boa tarrlc Wesley

C)onlbrmc oonfato telelðnico, segue o projoto clo estacionanrento enr estrutura rnetálic¿r par¡l ()rçÍuuento.

A ideia é l'¿rze¡ uura dis¡renst de lioitaçào, ireuros lhzer 3 orçanrentos e corìlrnfrir de fbrma direta, sem o prooesso licítatório.

Qualquel rhivid¡r lico a dísposição.

T!fltil Atenciosamente,
Adriano Douglas Glrardello
Seton de Engenharia
(46) 3s2s-81øe

Avenida MacaIi, 255

Centno

Ma nmelel rol PR

85615 -øøø

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=0&_uid=10874&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin= 1 1t1
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COTAçÃ.O DE PREçOS PARA ABERTURA DE LICITAçÃO

O Município de lvfarmeleiro solicita a gentileza de realização de cotação de
preços, a fim de realizar abertura de licitação para projeto em estrutura metálica, conforme
memorial e proj etos disponibilizados:

(Obs: F''avor preencher os campos abaixo com os dados da empresa)
RAZÄO SOCIAL: FABRICIO VIEIRA DE MELO 04942942993
CNPJÀ4F: 36.068.304/000 1 -38
ENDEREÇO COMPLETO: RUA 25 DE AGOSTO N70
NOME DO RESPONS.Á,VEL PELA EMPRESA: FABRICIO VIEIRA DE MELO
CPF No: 049.429.429-93
RGNo:4.493.948
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:30 DIAS

Indaial 14109 de 2022.

Item Quant./
Unidade

Descrição Valor
Unitário ß$)

Valor Total
(R$)

01 I Proieto de estrutura metálica 6. 6

Faárfctb /rù¿e á. 74,fu/2
Eng. Mecanico Fabricio Melo

C:REA 5C - 14539-0
cN PJ-36.068, 304/000 1-3g

GZM engenharia



26110t2022 15:29 Webmail :: Re: Projeto arquitetônico - estrutura metálica - estacionamento prefeitura de Marmelein-i$

Re: Projeto arqu¡tetônico - estrutura metálica - estac¡onamento prefeitura de
Marmeleiro-PR

De FabrfcioMelo<g2mengenharias@gmail.com>

Para Setor de Engerrharia - Pref. Mun. Marmeleiro <engenharia@marmeleiro.pr.gov.be

Data 14-09-202217:42

þ Cotação de preços - projeto em estrutura metálica - estacionamento da prefeitura.pdf (-147 KB)

lìernover lodos os öncìxos

Boa tardel

Segue proposta solic¡tada, qualquer dúvida estou a disposição.

ott.

Eng. Fabrício lÁelo

Whotssop (47) 9 9966-9253

CREA SC 145239-0

Inddidl - Sc

15
f)

./¿ Sender notifred by

tvlåillmck

Em qui., I de set. cle2022 às 15:14, Setor de Engenharia - Pref. Mun. Marmeleiro <C.ngenllaria@)$a$æ!g¡&p¡.gov.br> escreveu:

lloa tarde Jr'abrício

Confornte contato telei'ônico, segue o plcrjeto do cstacionanìolìto em estrutura ntet¿llica p¿ìra orçamento.

A iclein r! fhz-el'ttma clispensa dr: licitaçãn, ircnlos fazer3 orçarncntos o contratar de I'olrna dircla, sern o processo licitatório.

Qualquer dúvicla lìco a disposição.

Atenciosamente,
Adriano Douglas Girardello
Setor de Engenharia
(46) 352s-81øe

Avenlda Maca11, 255

Centno

Manmeleiro/PR
8561.5-øøø

$lrfr{ÿ

C2M ENCENHARIA
Erc. Fnbnír:io Meto, t lit \ \( q/ I lrli/.0

Frororo¡ d0 
'ro¡do 

cofr 
", 

,,fiï Í,"rlìtJ#riifiJiïi|li;

f9 47 SSgEE-gzs3 f,úluulo Estrururol'

pgzmengenhariasr¡rgmail.cum ProìctoeDutalhamcnt;'
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COTAÇÃO DE PREÇOS PARA ABERTURA DD TICITAçÄO

O Município de Marmeleiro solicita a gentileza de realização de cotação de

preços, a fim de realizar abertura de licitação para projeto em estn¡tura metálica, conforme
memorial e projetos disponibilizados:

RAZÃO SOCIAL:R N L BARBOSA PROJETOS DE ENGENHARIA
CNPJ/IvIF : 3 7 .897 .660 / 000 l -27
ENDEREÇO COMPLETO: RUA PADRE JOÃO ÇRIPPA r 120,
CENTRO, CAMPO GRANDE/}4S
NOME DO RESPONS.Á,VEL PELA EMPRESA: RAPHAEL
NABHAN LANGENDORFER BARBOSA
CPF N":042.909.431-01
RG N":001.906.874
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS

CAMPO GRANDE, 23 de Setembro de2022

Vr/*(U-Yaszr-
ASSINATURA DO RESPONS.ÅVNT. LEGAL

E CARIMBO DA EMPRESA

4L
Engenhorio

Rqphoel Nqbhon Lcngendorfer Borboscr
Engenholro civil - Msslre em EstÍuluros
CREA/SP: sO7o021ó9ó I VISTO CREA,/MS:38425

fõì gengrophoel,longendorfer

Contoto; +55 (ó7) 99ó94-lSOA / eeOlZ-+lel þ
E'moll : projef osGùprojetoreÈlruturos.com,br

RAPHAEL
LANGENDORFËR

Item Quant./
Unidade

Descrição Valor
Unitário (R$)

Valor Total
(R$)

01 I Proieto de estrutura metálica 01 5.500,00

Clicksign 372df9ÿ4-5? 04-4?6e-ntcc-64b026e40ûb4



@ oicksign'

".J -t t7o
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Cotação de preços - projeto em estrutura metá¡¡ca - estacionamento da
prefeitura - RL ENGËNHARlA.pdf
Documento núrnero #372df994-5704-426e-99cc-64b026e40ab4

Assinaturas

Ø Raphael Nabhan Langendorfer Barbosa
CPt: Q42.909.431-01

Assinou em 23 set 2022 às 12:36:23

Log

2.i set. 2Q22, 1 2:35:2^5 Operador com email rlangendorfer@gmail,com na Conta 4dfbc428-9723-4d8d-8c03-
b998fa6384ae crlou este docurnerrto número 372df994-5704-426e-99cc-64b026e40ab4. Data
limite para ass¡natLlrâ do documento: 23 de outubro de2022 112:35). Finalização automática
após a última assinatura: habilitacla. ldioma: Português br¿sileiro,

Operador com email rlangendorfer@gmail.com na Conta 4dfbc428-9723-4d8d-8c03-
b998fa6384ae adicionou à Lista de Ass¡natura:
raphael@langendorferengenharia,com,br para assinar', vi¿ E-mail, com os pontos de
autenticação: Token via Sms; Nome Completo; CPF; endereço de lP. Dados informados pelo
Operador para validação do signatário: nome completo Raphael Nabhan Langendorfer Barbosa,
CPF 042.909.431-01 e Telefone celular *'******1508, com hash prefixo 7ad51 6(...).

Raphael Nabhan Langerrdorfer Barbosa assinou. Porrtos de autenticação: Token via SMS
*******1508, com hash prefixo 7ad516(,,.). CPF informad o:042.909.431-01. lP: 177,83.15,208.
Componente de assinatura versão 1.364.0 disponibillzado enr https://app.clicksign.com.

Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a
últlma assinatura lrabilitada, Processo de assinatura concluldo para o documento número
37 zdf 99 4-57 O 4- 426 e -99 cc- 6 4b026 e 4A ab4.

2-3 se( 2422,12:35:25

23 se.t 2022, 12',36.2'å

IGP

2.3 :;eÍ ?-0'22, 'l2.:36:2.3

Hrasil
Documento asslnaclo com valldade Jurldicn.
Para conl'c'ril a valìcjac'le, äcesse https://v"rlidaclor,clicksign,com ri Llt¡l¡ze a sonhu ¡lr,lrurcia pelos si¡inal"ár'¡os r,)Lr

envie est.e ;rrqr:ivo ern PDF.
:,r-d

prescri[os nr¡s Termos de Uso da Clicksign, disponÍvel em wwrry,clicksì¡{n.c;orrr,

@ctlctsisn" 37 2 df 99 4 -57 O 4 - 426 e -99 cc- 6 4bO26 e 40 ab 4 Páp,ina 1 c1e 
.l do [og,
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( t lL Ensenhelro Raphael q
pera 5dbór Íiali.

Boa tardg 14,16l

Raphael Lån(¡endorfer Engenharia
agradece seu contato, Como
podemos ajudar? 14 15

Você trabalha com projeto em
estrutura metálica? 14t.t6 //

Boa tarde! ,'0.3

Slm trabalhamos com metallca
14r43

Eu fiz um projeto arquitetônlco de
uma estrutura para um
ostacionamentô 1a,a,t ¿/

Preclsava do proJeto,da estrulura
metállca 1d,t¿ttt J/

Por gentileza me passe o proleto
para eu dar uma olhada t4 âA

o

.ttl Clâro 8R â 16i26

( I {L Engenheiro Raphael

Por gentileza me passe o projeto
para eu dar uma olhada r¡l:¡¡4

Qual seu e-mail? 14:rø //

¡ 34rófrf)

g

r:rç#ç,iigranæ'.o"..rerå"Ëãiìt'árlåþiÌ
:¡gS¡$; .: ;";'; :', ., ìiiìLi'ir:il¡rth\

Envie.l 1a,as 77

Se puder prêencher o modelo em
word que enviei, agradeçe v:et ¿/

Claro sem problemas rd.{B

Seu nome por gentlleza? .,r..ru

Adriano ttqa¿t

Beleza Adrinao. Aqui é o Raphael

-! 14ì60

o
Balezâ ta,az ¿)

^

^

+
¡ll Clqro 8R €

( t QL engenhetro Raphaet g

G @@ç, +
a s4n ýIt)

14:lil)

Beleza 1a.s2 77

1E:26

!ex.,23 ds sst.

Adriano, bom dia! Veja se está tudo
ok com a proposta 1¿tj?

.¡ù

? f)¡¡orn¿! ' 250 Ktl . pdl

ú:02

hiÈi __" "&d ": 'iâ' . i[t.. I

> .il1ìil|ililì¡lliiiiritliirr¡rrit"'
ÇeL

12t31

Opa, é lsso nìesftlo 12.6a ¿r

[luito obrlgado 12,6a zu

t:t.00

@oq
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DAtt Al¡ BIÎENCOURT DANTAS DE AZEVEDO, maior, brasileiro, casado com
regime de comunhão parcial de bens, nascido em 0610611990, engenheiro cívil,
psÉador do Rç 46,7!2,Q72-g SSP/SP e dç çPF 08î,007.796-04, residente e

domlclllado à Rua Lulz Antônlo Padrão, no 169 - Vila Osasco - Osasco - SP - CEP

06080-120;

AILTON ROCHA DOS SANTOS MARTINS, maior, solteiro, nascido em 15/06/1991,
engenheiro clvil, portador do RG 48.708.010-5 SSP/SP e do CPF 373.714.588-18,
residente e domiciliado na Estrada São Judas, no 190 - Apto L94 - Grupo 16 - Bloco A

- Bairro Parque Esplanada do Embu - Embu das Artes - SP - CEP 06817'170.

Únicos sóclos da sociedade llmltada DALI-AS BITENCOURT CONSTRUçöES,
PROJETOS E CONSUTTORIA LTDA, com sede na Av. dos Autonomistas, no 900,

salas 1708, L7O9 - Vila Yara - Osasco - SP, ÇEP 06020-010 reglstrada na Junta

Comercial do Estado de São Paulo sob no 3523009955-5 em sessão de 02 de setembro
de 2016, e últlma alteração contratual regístrada sob o no586.500/19-4 em sessão de

22 de novembro de 2019, resolvem entre sl, de pleno e inteiro acordo alterar o

contrato social, o que ora fazem mediante as seguintes cláusulas e condições:

I
Altera-se o endereço da sociedade que passa a ser: Avenida Copacabana no 325, sala

318 - Bairro: Dezoito do Forte Empresarial/Alphaville - Barueri- SP - CEP 06472-001.

u
As demais cláusulas não abrangidas na presente alteração ficam ratÍficadas, poftanto
em pleno vlgor. Em virtude das alterações havidas os empresários resolvem consolidar
o presente documento que passa, de agora em diante a vigorar com a seguinte
redação

CONTRATO SOCIAL
DATLAS BrTEÍ{COURT CONSTRUçõES, PROJETOS E CONSUTTORTA ITDA,

cN PJ 26.095.102/OOO1-21

-PRIII'EIRA-

A sociedade gfrará sob o nome empresarial de "DALLAS BITENCOURT CONSTRUçöES,

PROIETOS E CONSULTORIA LTDA", sendo regida de conformidade com o Código Civil

Brasileiro Lei no 10.406/2002 e supletivamente pela Lel no 6.404176.

-SEGUNDA-

A sociedade tem sede e domlcilio na Av. Copacabana, no 325, sala 318 - Bairro

Dezolto do Forte Empresarial/Alphaville - Barueri - SP - CEP 06472-001, podendo abrir

e manter filiais e escritórios eu qualquer parte do território naclonal ou no exterior,

obedecendo ås disposições legais vlgentes (arl, 997 ,II) Lei no 10.406/2002. !

Åv
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-TERCETRA.
Itaaatrtoa

A socledade tem como obJeto social: Servlços de Engenharia; Construção Civll em

Geral; Acabamento interno e externo de casas, salas, edifícios residenciais e

comerciais; Projetos arqr¡itetônicos; Consultoria em engenharia e arquitetura;
Manutenção e reparos de maqulnas, aparelhos, equlpamentos, materlals elétrlcos de

uso geral; Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; Comércio
atacadista e varejista de maquinas e equípamentos em geral.

-QUARTA-

A sociedade lnlciou suas ativfdades em 30 de agosto de 2016, e seu prazo de duração
é indeterminado (art. 997,|fi da Lei 10.40612002).

-QUTNTA-

O capltal soelal de R$ 500,000,80 (quinhentos mll reals), dividides em 500
(quinhentas) quotas no valor nominal de R$ 1.000,00 (mll reais) cada uma delas
totalmente subscritas e integralizadas neste ato em dinheiro, em moeda corrente do
Pafs, pelos sóclos a segulr (art. 997, III e art. 1,055 da Lei 10.406/2002).

DALLA'S BTTENCOURT DANTAS DE AZEVEDO 3s0 QUOTAS R$ 350.000,00

ATLTON ROCHA DOS SANTOS MARTTNS 150 QUOTAS R$ 150.000,00

TOTAL 500 QUOTAS R$ 500.000,00

Parágrafo Primeiro: A responsabllldade de cada sócio é restrlta ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social,
conforme previsto no art. 1.052 do CC, da Lei no 10.406102.

Parágrafo Segundo: Qs sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações
soclafs, conforme estabefece o artlgo 1,054 CC, o aÉlgo 997 lnclso tII do Códlgo Cfvfl,

Lei no L0.406102,

-SEXTA-

As quotas são indivisívels e não poderão ser cedidas ou transferidas a tercelros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e
preço direlto de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se

reallzada a cessão delas, a alteraçäo contratual pertlnente. (art. 1.056, art. 1.057,

ccl20o2).

-sÉrtue-

A administração da sociedade caberá a ambos os sócios solidariamente, com os

poderes e atribuições, ficando autorizado o uso do nome empresarial pelo sócio,

vedado, no entanto o uso em atividades estranhas ao interesse social, tals como avals,

fianças, empréstimos ou assumlr obrigações sejam em favor de quaisquer dos
quotistas ou de tercelros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da socledade, sem

autorlzação prévia e por escrito dos outros sóclos conforme previsto nos arts. 997

inciso VI, 1.013, 1.015 e 1.064 da Lei no L0.40612002.

I
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-OITAUA-

Os sóclos poderão de comum acordo fixar uma retirada mensal a título de pró-labore,
obseruadas as dlsposições regulamentares pert¡nentes,

.NOTýI.

0 exercfclo social terá inicío em 1o de Janelro e terminará em 31 de dezembro de cada
ano. A socledade fica dispensada do levantamento de balanço patrimonial e o
resultado econômico nos termos do Art. 1.179 5 2o da Lei 10.406/2002, devendo
manter escrlturação dos lucros fiscais e contábeis nos termos da legislação aplicada a

Mlcroempresa e Empresa de Pequeno Pofte, e o admlnistrador prestará contas
justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, e
demonstrações de resultado econômico, cabendo aos sóclos, na proporção de sua
quotas, os lucros ou perdas apurados, e havendo lucro, os mesmos poderão, a crftérios
dos sócios, serem distribuídos de imediato ou colocados em conta de reserua futura
dlstrlbulção ou alnda serem aproveitados para futuros aumentos de capital social ou
ampliações e investlmentos em gerais na socledade.

-oÉque-

Nos quatro meses seguintes ao térmlno do exercfclo soclal, os sóclos deliberarão sobre
as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. (afts. 1.071 e L.072, g20
e art. 1,078, CCIZO0Z),

-DÉCITqA PRITnEIRA.

No caso de um dos sócios desejar se retirar da sociedade, o mesmo deverá notificar o
outro por escrito, com antecedência de 60 (sessenta) días, e seus haveres serão
reembolsados, na modalldade que se estabelece a cláusula décima segunda deste
instrumento.

-oÉctut sEcuNDA-

Em casos de falecimento, interdição, inabllitação e retirada de qualguer um dos sócíos,
não se constituirá causa para dissoluçåo da sociedade, cabendo aos sócios
remanescentes procederem no prazo de 40 (quarenta) dias o levantamento de um
lnventárlo, seguldo de Balanço Patrlmonlal e Demonstração de Resulüado da sociedade.

Parágrafo Primeiro¡ Os valores serão pagos ao sócio retirante, interdito, inabilitado
ou aos herdelros legais do sócio falecido. Com base na sltuação patrimonial da
sociedade, à data da resoluçåo, verificada em balanço especialmente levantado, da
segulnte forma: 30% (trinta por cento) com o prazo de 40 (quarenta dias) após a

elaboração do Balanço Patrimonial e os outros 70olo (setenta por cento) restantes, em
10 (dez) parcelas mensais, iguais e sucesslvas, vencendo-se a primeira parcela, 30
(trlnta) dias após o pagamento da parcela inicial.

Parágrafo Segundo: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que

a sociedade se resolva em relação a seu sócio, conforme estabelecido nos artigos
1.028 e 1.031, da Lel 101406102. /

Y
.e
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Os Administradores declaram sob as penas da lei de quç não eçtãq impedldos de
exercer a adminlstração da soc¡edade por lei especial, ou em viftude de condenação
crlmlnal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públlcos, ou por crlme falimentar de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as

relaçöes de consumo, fé pública, ou a propriedade. nos termos do a¡t. 1.011' 5 1",

CC12002, bem como, não se acham incursos na prolbição de arquivamento previsto na

lei 8,934194.

-oÉqne euARrA-

De conformidade com o que dispõe o aftigo 1.053, parágrafo único, do Código Civil Lei

10.406/2002, as omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente

contrato serão supridas ou resolvidas çom base na legislação especifica, aplicando-se
supletivamente a Lei das Sociedades Anônimas e outras disposições legais vlgentes
que lhe forem aplicadas.

-oÉøne eurvrA-
Fica eleito o Foro de Barueri, para dirimlr dúvidas ou casos omissos da presente

sociedade, os quais possam surgir e não haja condições de saná-las amigavelmente.

E, por estarem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular foi
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente Instrumento, assinando-a em 03 (três) vias
de igualteor e forma.

Barueri, 25 de feverelro de 2022.

DANTA DE AZEVEDO

[l!,f.ll,f1.\ Tl]*l-túr
AILTON ROCHA DOS SANTOS NARTINS
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Rg: 23.829.031-1

Emeÿ Damasceno de Melo

Rg: 39.576.029-X
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUME,iTO Dts tNSC¡ilçAO
26,095.1 02'0001-21
MATRlZ

GoMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E DE S|TUAçÃO
GADASTRAL

DATA OE ABERTURA

0210912016

NOME EMPRESARIAL

DALLAS B]TENCOURT CONSTRUCOES, PROJETOS E CONSULTORTA LTDA

PORTE

ME

7 1,'|2.0.00. Servlços de engenharla

coDtGo E DESCRTçAO DAS ATTVTDADES ECONOMTCAS SECUNDARTAS

33.1¡f-7-10 - Manqtenção e reparaçåo de máqulnas o equlpamentos para uso geral não espøclflcados antorlormente
33,13-9-99 - Manutenção e reparação de máqulnas, aparelhos e materlals elótrlcos não especlflcados anterlormente
41.201-00 - Construção de edlflclos
42,21-9-03 - Manutenção de redes de dlstrlbulção do energla elótrlca
43.21-5.00 - lnstalação e manutenção elétrlca
43.22-3-0'l .lnstalações hldráullcas, sanltárlas e de gás
43.29.1-05 - Tratamentos tórmlcos, acústlcoe ou de vlbração
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuquo
43.30.4.01 .lmpermeablllzação om obras de engenharla clvll
43,30-4-04. Servlçoo de plntura de edlffclos em geral
43.30-l-05 - Apllcação de revestlmentos o de reslnas em lnterlores e oxterlores
46.69.9.99 . Comórclo atacadlsta de outras máqulnas e equlpamentos não especlflcados anterlormento; partes e peças
17,12-3-00. Comórclo varellsta de materlal elótrlco
43.99.1-99 - Servlços espoclallzados para construção não especlflcados anterlormente

206.2 . Socledade Empresárla Llmltada

NUMERO

325
COMPLEMENTO

SALA 318

CEP

06.472-001
BAIRRO/DISTRITO

DEZOITO DO FORTE
EMPRESARlAL/ALPI.IAVILLE.

MUNICIPIO

BARUERI
UF

SP

ENDEREçO ELETRONICO

DALLAS@DALLABITENCOURT.cOM,BR
TELEFONE

l11l 4624-3748

(EFR)

OE CADASTRAL

(NOME DE FANTASIA)oo

AV COPACABANA

DATA OA

02109120'16
CADASTRAL

Aprovado pela lnstruçäo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/04/2022 às 1l:55:02 (data e hora de Brasflia). Página: 1/l
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Prefeíturø MunícíPøl de Baruerí
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE FINANçAS
Departamento Técnico de Tributos Mobiliários

CERTIDÃO NEGATIVA
No 50887/2022i

DA],LAS BITENCOURT CONSTRUCOES, PRO,JETOS E CONSULTORIA LTDA

26 .095 .102 / 000r-21.

5.AL236-2

AVENIDA COPACABANA

325

Andar SaIa SALA: 318

DEZOITO DO FORTE EMPRESARTAL / ALPHAV]I'LE

BARUERI

0647200r

Ë, 2s
b

Razão Social....... ':
cNP.t/cPF No......... :

Inscriçåo âtual.....:
Logradouro . . . . . . . . . . :

N" Atual.

^ 
Cidade

TRIBUTOS E PERfODOS

Imposto sobre serv¡ços de qualquer natu Íeza e taxas mobiliárias

CERTIFICAIVIOS, de ordem da secretaria de Finanças, a pedido da parte interessada e à vista das informações,

que em nome do contribuinte acima identificado, NÃo ExfsrE DÉBITo EM ABERTo nesta Prefeitura, débito

inscrito ou não em dívida ativa, com relação ao(s) tributo(s) acima indicado(s), até a presente data '

CERTTFTCAMOS, outrossim, que fica ressalvado o clireito da Fazenda Pública do Município na cobrança de

ttébitos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação aos tributos e

períodos indicados nesta certidão.

CERTIDÃO VALIDA POR TRINTA DIAS

Informações para Verificação de Autenticidade

5.4L236-2
843J.7 1 53 .67 A4 37 09907 -E

07lt2l2o22
1O:32:51

No de Inscrlção :

Códlgo de autentlcldade :

Data de emlssão :

Hora de emlseão ¡

A autentlcldade desta certidão poderá ser conflrmada

na páglna da Prefeltura de Baruerl na Internet, no

Endereço:

httP ://www. baruerl.sP. gov.br

Certldão expedlda gratultamente.

Aprovado pelo Decreto no 5635, de25l0Ll2005

Prefe¡tura Munlclpal de Baruerl I Rua Prof. João da Matta e Luzt 84 -cEP: 064O1-120 'Centro - Baruerl - sP - Fon6l (11) 4199'

8000
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bSecretaria da Fazenda e Planejamento do Estado

de Säo Paulo

Débitos Tributários Näo lnscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 26.095. 1 0210001 -21

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é ceftificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dfvida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/filial acima identificado,

Certidåo no 22110054673-01

031111202213:36:38

6 (sels) meses, contados da data de sua expedição.

nvalidará este documento.

Data e hora da emissåo

Validade

Qualquer rasura ou emenda

A aceitação desta certidäo está condicionada à verificaçäo de sua autenticidade no sftio
www.pfe.fazenda.sp. gov. br

Folha 1 de 1
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MNISTÉRO DA FAZENDA
Sécretarla da Recelta Federaldo Brasll
Þrocuradorla-Geral da Fazenda Naclonal

cERÏDÃo PoSITIVA cou EFEIToS DE NEGATIVA DE DÉBIIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À O¡V¡O¡ ATIVA DA UNÉO

Nome: DALLAS BITENCOURT CONSTRUCOES, PROJETOS E CONSULTORIA LTDA
CNPJ: 26.095.1 02/0001-21

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dlvidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado qUe vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Re-ceita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Leino 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

COãigo Tributáiio Nacional (CTN), ou objeto de decisåo judicial que determina sua

desconsideraçäo para fins de certificaçåo da regularidade fiscal, orJ ainda nåo vencidos; e

2.näo constam inscriçöes em DfvidaAtiva da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidåo

negativa.

Esta certidåo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgåos e fundos priblicos da administraçåo direta a ele vincUlados. Refere-se à situaçåo do

sujeito p"riivo no åmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçöes sociais previstas

nai alf neas 'a' a 'd' do parágrafo rJnico do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991'

A aceitaçåo desta certidäo está condicionada à verificaçäo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov,br> ou <http://wtrvtt'pgfn.gov.br>.

Certidåo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014'

Emitida às 15;06:10 do dia 2210812022 <hora e data de Brasllia>.

Válida atê 1810212023.
Código de controle da certidåo: 3878.4CF8.23D6.D449
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Inscrlçåo:
Razão Soclal:
Endereço:

CertiÍicado de Regularldade do FGTS - CRF

26.095,102/000 1-2 1

DALLAS BNENCOURT CONST PROJ E CONSU L

AV COPACABANA 325 SL3I8 / DEZOTTO DO FORTE EM / BARUERI I SP I 06472'00T

A utlflzação
autentlcldade

deste Certlflcado para os flns prevlstos em Lel esta condlclonada a verlflcação de

no slte da Calxa: www.calxa.gov.br

A Calxa Econômlca Federal, no uso da atrlbulção que lhe confere o Aft'7, da Lel 8,036' de 11 de malo de

1990, cerflflca que, nesta datar'a empresa aðlma'ldentlflcada encontra-se em sltuação regular perante o

Fundo de Garantla do Tempo de Servlco - FGTS'

O presente Cergflcado não servlrá de prova contra cobrênça de q!_alsquer débltos referentes a

conlrlbulções e/ou encargos devldos, decorrentes das obrlgações com o FGTS'

V alldadet2T I tL | 2022 a 26 | 12 | 2022

Certlflcação Ntlmero: 2022IL27 o32540879L7 640

Informação obtlda em 07/L2/2o22 13124126

https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorJsf
111
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PODIIlI .JT]ÞTCTÁRIC)
.Jt"tsjlÏ"çlA DO'ltRAl3At,HO

CERTTD.ÉO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABALHISTÀS

Nome: ÐALLAS BITENCOURT CONSTRUCOES, PRO,IETOS E CONSULTORIA LTDA
(METRTZ E FIIJ]ATS)
CNPJ : 26.095. 102/ 000L-2t
Certidão n' : 37712674/2022
Expedíção: 03/L1-/2022, às 13:40:15
Validade: o2/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, conLados da dat,a
de sua expedíção.

Certifica-se que DÀrrrJÀs BrrENcouRT coNsrRucoEs, pRoiIETos E coNsuLroRrÀ
IJTDÀ (l.fÀTRIZ E FILIÀIS), inscrito(a) no CNP,I sob o n" 26.095.102/000L-
2!, NÃo coNsT.A como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das l.,eis do Traba1ho, acrescentados pelas Leis ns. o 12.440/20LI e

I3.467/20L7, e no Ato 01,/2022 da CG,JT, de 2L de janeíro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiaís.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http z / /www. tst.jus. br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INEORMAçÃO rUpOnTÀ¡[TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurfdicas
ínadimplentes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenat,óría transítada em julgado ou em

acordos judicíaÍs trabalhistas, inclusive no concernente aos
recoLhimentos previdenciários, a honoráríos, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrenLes
de execução de acordos firmados perante o Mínist.ério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos gü€, por
disposição Iega1, contiver força executiva.

ûú\¡:idas ¡l si\lrJ(iì,tt..ô(":i ; (.r'ì(li: Ýlr.r:i: . jt:.¡ . i'r
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MODELO DE DECLARAçÃO DE RESPONSABTüTDADE TÉCNTCA

OBJETO: PROJETO ESTRUTURAL: Contempla o projeto do estrutura metÁlica, plantn
de implantaç[o, deliniçõo de cnda pcçn c suns conerões, definiçño dc matcri¡is
e suas devidns proteções, dimensões das peças, conectores e soldas, tipos de
conectores e fixadores e outros detalhamentos necessários, aconrpanhado de
memorial descritivo e memorial de cólculo, qunntitntivo de materiais
referenciando r tabel¡ SINAPL de prçferência,

Conformc o disposto no Edital em cplgrafe e dc acordo con a lcgislaçâo vigente,
declaramos que o(s) responsåvcl(is) técnico(s) pela execuçôo dos serviços, é:

Declanamos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao

nosso quadro téc¡rico de pnofissionais, conr relaoionamento junto à empresa, dentro das Leis
Trabalhistas vigentes,

.ßA.r-UlF.Nr:J.f, 0] o,N¡tjçy,r'I,üil.. ¿"zozz.
Local e Data

b

a,

N" :NOFç alidade

â,l.þontIt>¡"t-/I,f)

Digitalizado com CamScanner
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sERV|çO PÚBLTCO FEDERAL
CONSELI.IO REGIONAL DE ENGENI'IARIA E AGRONOMlA

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

OERTTDÃO DE REGTSTR O PROFTSSTONAL E QU|TAçÃO

Número da Certidão: CI - 2771404/2022 V¡ílida até: 31/12/2022

CERTIFICAMOS, a requerimento da parte interessada e para os devidos fins que, fazendo

rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo mencionado se

encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.!94, de 24 dezembro de 1966,

conforme dados abalxo. Certificamos, ainda, face ao estabelecido no aftigo 68 da referida Lel,

que o lnteressado não se encontra em clébito com o CREA-SP.

Nome: DALLAS BTTENCOURT DANTAS DE AZEVEDO

C.P,F,: 083.007.796-04

Endereço: Rua ¡ÚUO SILVA, 145 APARTAMENTO 55
CENTRO
06093-070-osAsco-sP

Número de registro no CREA-SP: 5069334123 Expedido em¡ 23105/20L4

Registro Nacional do Profissional: 26L3263504

Tltulo(s) e atribuiçäo(ões) :

ENGENHEIRO CIVIL

Do artlgo 7o da Resolução 218, de 29 de junho de L973, do CONFEA.

TECNóLOGO EM CONSTNUçÃO CIVIL - EDIFICAçöES

Artigos 03 e 04 da Resolução 313 do Confea.

ANUIDADE:

ANUIDADE:

ANUIDADE:

ANUTDADE:

ANUTDADE:

ANUIDADE:

PARCEL"A UNICA

PARCELA UNICA

PARCELA Ú¡IrcN

PARCflA úINrcE

PARCE¿/. ÚUrcE

PARCELA ÚTWCN

2017

2018

2019

2020

2021

2022

NR. R8C.28027180170543945 quitadaem 11/01/2017

NR. REC.28027150170319543 quitadaem 18/01/2018

NR. REC.28027150180135080 quitada em 16/01/2019

NR. RECj50835-28027180200108185 quitada em 30/01/2020

NR. R8C.3007789-28027180211296010 quitada etn 25/08/2021

NR. R8C.4158381-28027180220559961 quitadaem 04/03/2022

t<X*r(*X*>kt**t(t*******i<¡<**)kt**Xt*X{<*******,kt<t****t**t<****X*****{<*****¡<*****<¡<*>k**

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do(a)
profissional, e perderá sua valìdade caso ocorram quaìsquer alterações em seus dados

acima descritos.

Página: 1 do 2
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sERVrçO PÚBLTCO FEDERAL
CONSELHO REG]ONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO ESTADO DE SÃO PAULO . CREA-SP

Continr.raçáo da Ccrtidãr¡: Cl:. - 277140412.02.2 Piiçtma 2.12.

A falsificação deste documento const¡tuí-se em cr¡me prev¡sto no Código Penal Brasileiro,

sujeitando o(a) autor(a) à competente açäo penal e/ou processo ético respectivo.

A autentlcldade desta certldão deverá ser verificada no site: Wgy,SLeesp"efg,þf

C6dlgo de controle da ce¡tldão : 65eob7fa-926b-4cod-a 349-3 7 7 325Od 2ecd.

Sltuação cadastral extraída em O7/O4/2022 t6:O5,73,

Emltlda vla Servlços Onllne,

Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171877, ou site Wyy.çIgagp,pra,br, link Atendimento/Fale Conosco, ott
aÌnda através da unidade UGI OSASCO, situada à Rsa.' ALEXANDRE BAPTISTONE, 555, , KM 78,
OSASCO-SP, CEP: 06790-720, ou procqre a un¡dade de atendimento mais próxima,

SAO PAULO, 07 de alsrÌl de 2022

32
b
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sERVtço púeLlco FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

Do EsrADo oe sÄo PAULo - cREA-sP

CERTIDÃO DE REGTSTRO DE PESSOA JURíDTCA

Número da Certidãot CI - 2845005/2A22 V¿ílida at& 31/12/2022

Processo (Sipro): F'003844/2017

CERTIFICAMOS, que a pessoa jurídica abaixo citada se encontra registrada neste Conselho,

para atividades técnicas limitadas a competêncla legal de seus responsáveis técnicos, nos

termos da Lel no 5.194 de 24 de dezembro de 1966'

CERTIFICAMOS, alnda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei, que a pessoa

jurídica mencionada, bem como seus responsáveis técnicos anotados não se encontram em

débito com o CREA-SP. CERTIFICAMOS, mals, que a certidão não concede a empresa o direito

de executar quaisquer serviços técnicos sem a participação real, efetiva e insofismável dos

responsáveis técnicos abaixo citados, e que perderá a sua validade se ocorrer qualquer

modlficação nos dados cadastrais nela contidos, após a data de sua expedição,

Razão Social: DALLAS BITENCOURT CONSTRUçOES, PROJETOS E CONSULTORIA LTDA

CNPJ: 26.095.t021 OOOL-Z|

Endereço: Avenlda COPACABANA, 325 SALA 318
DEZOITO DO FORTE EMPRESARIAL/ALPHAVILLE,
O6472-00t - Baruleri - SP

Número de registro no CREA-SP: 2117864 Data do registro: 26/09/20L7

Capital Social: R$ **':k'r'***********'k***t(500,000,00 reais

Observaçåo:
Restricao de Atlvidades ref, ao obJ, soclal, conf, Instr. vigente.
EXCLUSIVAMENTE PARA AS ATIVIDADES DA ENGENHARIA CIVIL, NÂO ESTANDO HABILTTADO

PARA ATUAR NAS ÁNC¡S DE ENGENHARIA MECÂNICA E ELÉTRICA.

Objetivo Social:
A socledade tem como objeto social: Serviços de: Engenharia; Construção Civil em geral;
Acabamento lnterno e externo de casas, salas, edifíclos residenciais e comerciais; Projetos
arquitetônicos; Consultoria em engenharia e arquitetura; Manutenção e reparos de máquinas,
aparelhos, equipamentos, materiais elétricos de uso geral; Manutenção de redes de distribuição de

energla elétrlca, Comércio atacadlsta e varejlsta de máquinas e equipamentos em
geral

Respo nsável ( i s) Técn ico ( s) :

Página: 1 de 3



SERVIçO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO ESTADO DE SÄO PAULO . CREA.SP

Ccrntinuaçäo da Certi<Jâo: CI - 2845AA5/2A22 þàgina 213

NOME: DALIAS BTTENCOURT DANTAS DE AZEVEDO

Título(s) e atribuição(ões) t
ENGENHEIRO CIVIL

Do aftigo 7o da Resolução 218, de 29 de junho de L973, do CONFEA.

TEcNóLoGo EM coNSTRUçÃO cryIL - EDIFICAçÖES

Artlgos 03 e 04 da Resolução 313 do Confea.

Origem do Registro! CREA-SP Número do Regìstro (CREASP): 5069334123

Registro Nacionah 26 13263 504

Data de Início da Responsabilidade Técnica: 26/09/2A17

Nomet AILTON ROCHA DOS SANTOS MARTINS

Título(s) e atrlbuição(ões) :
ENGENHEIRO CIVIL

Atribuições provlsórias do Artlgo 7o da Lei Federal no 5.194/66, nas competências especificadas
pelo Artlgo 7o da Resolução218/73, sem prejuízo ao Artlgo 28o do Decreto no 23.569/33,

Origem do Reglstrot CREA-SP Número do Registro (CREASP): 5069604988

Registro Naclonah 2614592064

Data de Início da Responsabìlidade Técnicat 26/08/2021

***rk*t()k>kt*t(*i(t(t({<:k:**!rl.>kr<*rk*****rk*t(*)k******)k:k)F*r(*;k*t<X>k****tü*)kt<**t(tk;k:t *'k***)kr<:kt<t(*:k{'

Esta certidão não quita nem invatida qualquer débito ou infração em nome da

empresa e/ou profissionat(is), e perderá saa validade caso ocorram quaisquer

alterações ern seus dados acima descrìtos.

Ý,, .) 31
b

Brasileiro,A fatsificação deste documento constituí-se em crime previsto no Códlgo Penal

sujeitando o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo.

A autentlctdade desta certtdão deverá ser verlflcada no sitet vyw¡u,creasP,org.b!

códlgo de controle da certldão: 7 b4d66b2-8b40-46 7 7-b6ac-e347e48faa59,

Situação cadastral extraida em 22/O7/2022 l0t36t23.

Emitida via Servlços Onllne,

Págha: 2 da 3
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SERVTçO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO ESTADO DE SÄO PAULO . CREA.SP

C<rntinuaçáo rja Certiclào: C.:I " 2tì45A05/2022 Pågin¡¡ 3/3

Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171877, ou site www.creasp.org.br. link Atendimento/Fale Conosco, ou

atnda através da untdade ltOP BARaIERI, situada à Rua¡ CALDAS NOVAS, 50, I BETHAVILLÊ L
BARUERI-Sp, CEP\ 06404-307, ou procure a un¡dade de atendimento mais próxima,

sÃo PAUL), 22 de iulho de 2022

Página: 3 de 3
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SERVIçO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA.SP

CERTTDÃO DE REGTSTRO DE PESSOA JURíDTCA

Número da Certidão: CI - 2771400/2022

Processo (Sipro)t F-003844/2017

Válida até: 31/12/2022

CERTIFICAMOS, que a pessoa jurídica abalxo citada se encontra registrada neste Conselho,

para atividades técnicas limitadas a competência legal de seus responsáveis técnicos/ nos

termos da Lel no 5.194 de 24 de dezembro de 1966.

CERTIFICAMOS, alnda, face ao estabelecido no artlgo 68 da referida Lei, que a pessoa

jurídlca mencionada, bem como seus responsáveis técnicos anotados não se encontram em

débito com o CREA-SP. CERTIFICAMOS, mais, que a certidão não concede a empresa o direito

de executar qualsquer serviços técnicos sem a participação real, efetiva e insofismável dos

responsáveis técnicos abaixo citados, e que perderá a sua validade se ocorrer qualquer

modlficação nos dados cadastrais nela contidos, após a data de sua expedição'

Razão Social: DALLAS BITENCOURT CONSTRUçOES, PRO:eTOS E CONSULTORIA LTDA

CNPJ; 26,095. 102 / o00l-2t
Endereço: Avenlda DOS AUTONOMISTAS, 900 SALAS t70B/1709 - SANTORINI

VILA YARA
06020-010-Osasco-SP

Número de registro no CREA-SP¡ 2117864 Data do registro: 26/09120L7

Capital Social: R$ **t(**x)k)t***t(t***x**x500.000,00 reais

Observação:
Restrlcao de Atlvldades ref. ao obj. soclal, conf, Instr. vigente.
EXCLUSIVAMENTE PARA AS ATIVIDADES DA ENGENHARIA CIVIL

Objetivo Social:
Asocledadetem como objeto soclal: Serviços de: Engenharla; Construção Clvil em geral;
Acabamento externo e interno de casas; salas e edifícios residenciais e comerclais; Projetos
arqultetônicos; Consultórla em engenharia e arqultetura; Manutenção e reparos de máqulnas,
apárelhos, equlpamentos, materlais elétricos de uso geral; Manutenção cle redes de dlstritruição de

energla elétrlca, Comérclo atacadlsta e varejista de máquinas e equlpamentos em geral, materiais
elétricos e de construção em geral -.-.-.-

Responsáve I ( is) Técn i co ( s) :
NomeI DALLAS BITENCOURT DANTAS DE AZEVEDO

Título(s) e atribuição(öes) t
ENGENHEIRO CIWL

Página: 1 de 2
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sERVrçO PtJBLTCO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO ESTADO DE SÃO PAULO . CREA.SP

OERTTDÃO DE REGISTRO PROFTSSTONAL E QUITAçÃO

Número da Certidão: CI - 2771405/2022 V¿ílida até: 31/12/2022

CERTIFICAMOS, a requerlmento da parte interessada e para os devidos fins que, fazendo

rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo mencionado se

encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5,L94, de 24 dezembro de 1966,

conforme dados abalxo. Certiflcamos, alnda, face ao estabelecido no artigo 68 da referlda Lei,

que o lnteressado não se encontra em débito com o CREA-SP.

NOmC: AILTON ROCHA DOS SANTOS MARTINS

C.P,F,: 373.714.588-18

Endereço: Rua VINTE E TRÊS DE oUTUBRO, L73
FERREIRA
05523-020 - SÃO PAULO - SP

Número de registro no CREA-SP: 5069604988
Registro Nacional do Profissional: 2614592064

Expedido em¿ 03 / |I/2OL6

Título(s) e atribuição(ões):

ENGENHEIRO CIVIL

Atrlbulções provisórias do Artigo 7o da Lei Federal no 5,194/66, nas competências
especificadas pelo Artigo 7o da Resolução 2t8/73, sem prejuízo ao Artigo 280 do
Decreto no 23.569/33.

ANUTDADE:

ANUIDADEI

ANUIDADEI

ANUTDADE:

ANUIDADE¡

ANUTDADEI

PARCEU UNICA

PARCHA IJUTCE

PARCELA II¡U¡CE

PARCE¿/ ÚUTCN

PARCEU UNTCA

PARCELA ÚUrcE

2017

2018

2019

2020

2021

2022

NR. REC.28027180170715462 quitada em 25/05/2017

NR. REC.28027180180036991 quitada em 11/01/2018

NR. R8C.28027180190175073 quÍtada em 04/04/2019

A/R, REC.150823-28027180200108174 quitada em 30/01/2020

NR. REC.2025229-28027180210340321 quitadaem 18/02/2021

NR. R8C.4158404-28027180220559977 quÍtada em 04/03/2022

*r<X**r(XX*X****XX***t<{<**rk)k**)kX**r<i<}k*t()kt<**(rk>k*r(>krk*r(t(¡<**t(X>k**)k>k**XX**X)k>k**(¡<>k**t<*>k*

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do(a)
profÍssÍonal, e perderá sua valldade caso ocorram quaÍsquer alterações em seus dados

acima descritos.

Código Penal Brasileiro,A falsificação deste documento constituí-se em crime previsto no

Páglna: I de 2
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sERVtçO PÚBLtCO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO ESTADO DE SÄO PAULO . CREA.SP

Crrntinrraçåio da Ccftidão: ç:".1;. - 2.1 /14A5/2A22 Púç1ina 212.

sujeitando o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo.

A autentìcÍdade desta cartidão deverá ser verificada no slte: www.creaÊp,org,br

Códlgo de controle da certldãot e7487beb-2339-4oco-b283-3625e7926af6.

Sltuação cadastral extrafda em O7/O4/2O22 76:06:27.

Emltlda vla Serulços Onllne,

Em caso de dúvldas, consulte 0800-0171877, ou site w.w,vU,creaso,org,br, lìnk Atendimento/Fale Conosco, ou
ainda através da unldade I1GI OEST+ situada à Avenida: REBOIIçAS, TOOý TÉRREO,
PINHEIROS, SÃO PAULO-S\ CEP: O54O2-OOO, ou procLtre a unidade de atendimento ma¡s
próxima.

SAO PAULO, 07 de abrÌl de 2022

Páglne: 2 de 2
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sERVIçO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO ESTADO DE SÄO PAULO . CREA.SP

Continr-raçäo rla Ccrticlâr¡: C.I - 2,? / f4AA12.02.2 l'àtl¡t¿t 2/2.

Do artigo 7o da Resolução 218, de 29 de junho det973, do CONFEA.

TECNóLOGO EM CONSTRUçÃO CryIL. EDIFICAçÕES

Artigos 03 e 04 da Resolução 313 do Confea'

Origem do Registro: CREA-SP Número do Registro (CREASP): 5069334123

Reg istro Naciona I : 26 I 3 263 5 04

Data de Início da Responsabilidade Técnica: 26/09/2017

Nome: ATLTON ROCHA DOS SANTOS MARTINS

Título(s) e atribuição(ões) t
ENGENHEIRO CIVIL

Atrlbuições provlsórlas do Artigo 70 da Lei Federal no 5.t94/66, nas competências especificadas
pelo Artigo 7o da Resolução2L8/73, sem prejuízo ao Artigo 28o do Decreto no 23'569/33'

Origem do Registro: CREA-SP Número do Registro (CREASP): 5069604988

Registro Nacionah 2614592064

Data de Início da Responsabilidade Técnica: 26/08/2021

***********rF*** rktt* ****)k ******** **** ************* r<*****t**X*r.* tkt<** t<X*)k*tt*r<**'F*

Esta certldäo não quita nem Ínvalida qualquer débito ou infração em nome da

empresa e/ou profissionat(is), e perderá s¿ra valìdade caso ocorram quaisquer

alterações ettt se¡rs dados acima descritos.

A fatsificação deste documento constituí-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro,

sujeitando o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo.

A autentlctdade desta certtdão deverá ser verlflcada no slte: www.creasp.org,br

Códtgo de controle da certidão: 97fltù524-b70 7-4e9a'9d99'Otf824f9f8da,

S|tuação cadastral extrafda em O7/O4/2o22 76:77:78,

Emltida via Serulços onllne,

Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171811, ou site www,creasø,org.br, link AtendÌmento/Fale Conosco, ou

ainda através da unidade UGI OSASCOT s¡tuada à Rua: ALEXANDRE BAPTISTONE, 555, , KM !8,
OSASCO-S4, CEpt O679O-l2q ou procure a unidade de atendimento mais próxima'

sÃo PALJLO, 07 de abril de 2022

Pâginai 2 dez
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SERVIçO PI]BLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO. CREA.SP

CERTIDAO DE RESPO'VSA BTLTDADE TECNTCA DE PESSOA JURTDTCA

Número da Certidão: CI - 2906630/2022

CERTIFICAMOS, constar em nome da pessoa jurídica abaixo citada, anotações de
responsabilidade técnica do(s) profissional(is) a seguir discriminado(s).

CERTIFICAMOS, mais, que a presente certidão perderá a sua validade caso ocorrer
qualquer modificação nos dados cadastrais nela contidos, após a data de sua expedição.

Razão Social: DALLAS BITENCOURT CONSTRUçOES, PROJETOS E CONSULTORIA LTDA
Número de registro no CREA - SP: 2IL7864
Data do registro: 26/09/20L7
Processo (Sipro) : F-003844/ 20L7
Processo (SEI): -*-*-*-*-*

Responsabilidades Técnicas Ativas:
Nome: DALLAS BITENCOURT DANTAS DE AZEVEDO
Títulos: ENGENHEIRO CIWL

TECNóLOGO EM CONSTRUçÃO CIVII-. EDIFICAÇÖCS
Origem do Registro: CREA-SP
Número do Registro (CREASP): 5069334L23 (Registro Ativo)
Registro Nacional: 26L3263504
Data de início da responsabilidade técnicaz 26/Q9/2QL7
Responsabilidade Técnica em vigor até a presente data.

Nome: AILïON ROCHA DOS SANTOS MARTINS
Título: ENGENHEIROCIVIL
Origem do Registro: CREA-SP
Número do Registro (CREASP): 5069604988 (Registro Ativo)
Registro Nacional: 2614592064
Data de início da responsabilidade técnica¿ 26/A8/202L
Responsabilidade Técnica em vigor até a presente data.

Responsabilidade Técnica Inativa :

Nome: AILTON ROCHA DOS SANTOS MARTINS
Título: ENGENHEIRO CIWL
Origem do Registro: CREA-SP
Número do Registro (CREASP): 5069604988 (Registro Ativo)

Página 01
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SERVIçO PIJBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAUIO. CREA.SP

aERTTDÃo DE REspowsA BTLTDADE rÉcurce DE pEssoA runiorce
Continuação da Certldão: Cl - 2906630/2022 Páglna 02

Registro Nacional: 26t4592064
Data de início da responsabilidade técnicaz 26/A9/20L7
Data de término da responsabilidade técnica= 3A/06/202L

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome da empresa
e/ou profissional(is), e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus
dados acima descritos.

A falsiflcação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando
o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo.

A autenticidade desta ceÉidão deverá ser verificada no site: www.creasp,org.br
Código de controle da certidão: 486d3 8b7 -37 6t-4d7 d-bc3b-eb9e78b47 eL4

Situação cadastral extraída em: 04/Ll.|2O22 14:06:O8 - Certidão reimpressa em
04lrt l2022 14:o6:O8.

Emitida via Serviços Online.

Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171811, ou o slte www.creasp.org.br, link Atendimento/Fale
Conosco ou alnda através da unldade UOP BARUERI, sltuada à Rua: CALDAS NOVAS,50,,
BETHAVILLE I, BARUERI-SP, CEP: 06404-301, ou procure a unidade de atendimento mais próxima,

SÃO PAUL}, 04 de Novembro de 2022

Pâgina 02
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sERVrçO PÚBLtCO FEDERAL
CONSELI.IO REG]ONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO ESTADO DE SÄO PAULO . CREA.SP

aERTTDÃO DE REGTSTRO qROFTSSTONAL E QU|TAçÃO

Número da Certidão: CI - 2811021/2022 Válida até: 31/12/2022

CERTIFICAMOS, a requerlmento da parte interessada e para os devidos fins que, fazendo

rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo mencionado se

encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.!94, de 24 dezernbro de 1966,

conforme dados abaixo. Certificamos, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei,

que o lnteressado não se encontra em débito com o CREA-SP.

Nome: DALLAS BITENCOURT ÞANTAS DE AZEVEDO

C.P,F.: 083.007.796-04

Endereço: Rua:Úuo SILVA, 145 APARTAMENTo 5s
CENTRO
06093-070-osAsco-sP

Número de registro no CREA-SP: 5069334L23 Expedido em: 23105/2074
Registro Nacional do Profissional: 2613263504

Título(s) e atribuição(ões):

ENGENHEIRO CIVIL

Do artigo 7o da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA

TEcNóLoGo EM coNsrnuçÃo crvrL - EDrFrcAçöES

Artigos 03 e 04 da Resoluçâo 313 do Confea.

ANUTDADE:

ANUTDADEI

ANUTDADE:

ANUIDADE;

ANUIDADE:

ANUIDADE:

PARCELA ÚUICE

PARCELÁ ÚNrcN

PARCELA IINrcN

PARCELA ÚUrcE

PARCELA ÚUrcN

PARCflA ÚNrcN

2017

2018

2019

2020

2021

2022

NR. REC.28027180170543945 quitada em 11/01/2017

NR. R8C.28027150170319543 quitadaem 18/01/2018

NR. R8C.28027150180135080 quitada em 16/01/2019

NR. RãCJ50835-28027180200108185 quìtada em 30/01/2020

NR. REC.3007789-28027180211296010 qultada em 25/Q8/2021

NR. REC.4158381-28027180220559961 quìtada em 04/03/2022

****rß****(***r<***'*{<**rk¡<**t<t<)k**r<t<***<***Xt<*********{<**+k*{.XX{<*Xrk****<****<***t<t<}ktct<**

Esta certidão não quita nem invalida gualquer débito ou infração em nome do(a)
profisslonal, e perderá sua validade caso ocorram quaìsquer alteraçöes em seus dados
acima descritos.

Pág¡nai '1 de 2
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SERVIçO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO ESTADO DE SAO PAULO . CREA.SP

Continr.raçâo <1a Ccrtidäo; C]. - 2f31IÐ2.r/?-022 l,ágina 2/2

A falsificação deste documento constituí-se em crime prev¡sto no Cód¡go Penal Brasileiro,

sujeitândo o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ét¡co respectivo.

A autentlcldade desta certidão deverá ser verlflcada no sitel, wwwsrcesp,gtS,bf

Código de controle da certldão: 2ed94d77-a829-4f83-b356-6e6873422d47,

Sltuação cadastral extraída em Ot/O6/2022 75:O3:OO,

Emitlda vla Servlços Onllne.

Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171877, ou site wyMg[?"asp,p-fg.þL link Atendimento/Fale Conosco, ou
aÌnda através da unidade llGI OsAScO, situada à Rua: ALEXANDRE BAPTISTONå 555, , KM 78t
OSASCO-SP, CEP: 06790-72O, ou procure a un¡dade de atendimento mais próxìma,

sÃo PAL\LO, 01 de junho de 2022

Pâginai 2 dø 2
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sERVrçO PÚBLTCO FEDERAL
CONSELHO REG¡ONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO ESTADO DE SÃO PAULO . CREA.SP

CERTTDAO DE REGTSTRO PROFTSSTONAL E QUITAçAO

Número da Certidão: CI - 2811023/2022 Válida até: 3L/12/2022

CERTIFICAMOS, a requerimento da parte interessada e para os devidos fins que, fazendo

rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo mencionado se

encontra registrado neste ÇREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.L94, de 24 dezembro de 1966,

1x conforme dados abalxo. Ceftificamos, ainda, face ao estabelecido no aftigo 68 da referida Lei,

que o lnteressado não se encontra em débito com o CREA-SP.

Nome: AILTON ROCHA DOS SANTOS MARTINS

C.P.F,: 373,714.588-18

Endereço: Rua VINTE E TRÊS ÞF OUTUBRo, \73
FERREIRA
05523-020 - SÃO PAULO - SP

Número de registro no CREA-SP: 5069604988
Registro Nacional do Profissional: 26L4592064

Expedido emt 03/ LL/20L6

Título(s) e atribuição(öes):

ENGENHEIRO CIVIL

Atrlbulções provisórias do Artigo 7o da Lel Federal no 5,194/66, nas competências
especificadas pelo Aft¡go 7o da Resolução 2t8/73, sem prejuízo ao Artigo 28o do
Decreto no 23.569/33,

ANUIDADE¡

ANUIDADE:

ANUIDADE:

ANUTDADE:

ANUIDADE:

ANUIDADE:

PARCEI.A ÚUrcE

PARCEIA ÚUTCE

PARCELA (IWCN

PARCEI.A ÚU¡CE

PARCEI.A IJWrcE

PARCELA ÚNTCE

2017

2018

2019

2020

2021

2022

NR. REC.28027180170715462 quÍtadaem 25/05/2017

NR. REC.28027180180036991 quitada em 11/01/2018

NR. REC.28027180190175073 quitada em 04/04/2019

NR. RECJ50823-28027180200108174 quitada em 30/01/2020

NR. R8C.2025229-28027180210340321 quitadaem 18/02/2021

NR. REC.4158404-28027180220559977 quitadaem 04/03/2022

*r(****X***t<)k**t<>k*******(X>k******t(****rk)k******t(X**)k>k>k*r(xi<*(*x.Ý*t<x>ß*rk*{<>k*Xx*+*x***

Esta ceftÍdão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do(a)
profissional, e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus dados

acìma descrìtos.

A falsificação deste documento constituí-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro,

Påginai 1 de 2
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SERVIçO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOM]A

DO ESTADO DE SÄO PAULO. CREA.SP

Colrtinr.raçâcr da Ccrtidâo: C|I - 2I3:LIA?312022. Piågírta 2/2

sujeitando o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ét¡co respect¡vo.

A autentlcldade desta certldão deverií ser verifìcada no site, wvvw,craasp.eg þt.

Códlgo dø controle da certldão: b t49fù2d-9a4a-4752-ac6a-289d4d597e69,

Sltuação cadastral extralda em O7/06/2022 75:O4t37,

Emltlda vla Servlços Onllne,

Em caso de dúvidas, consulte 0800-Q171877, ou slte www,creasp,oro.br, link AtendÌmento/Fale Conosco, ou
alnda através da untidade ttcl oEsT+ situaìda ¿ nvenUa: REBOUçA| 7006, tÉnneO,
PINHEIROS, SÃO PAULo-sn CEP: o54o2-Ooq ou procure a unidade de atendimento mais
próxima.

sÃo PAULO, 01 de junho de 2022

Páglna: 2 de 2
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ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro,0T de dezembro de2022.

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Intemo
- Procuradoria Jurldica
- Comissão Permanente de Licitação

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento número 07212022, expedido

pela Diretora do Departamento Administração e Planejamento, conforme consta nos autos, pata a
contratação de serviço especializado para elaboração de projeto estrutural de estrutura metálica para o

Paço Municipal, o pedido deverá tramitar pelos setores competentes com vistas a:

1 - Indicação de recurso de ordem orçamentáriaparufazer em face de despesa

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento

contratual

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente

certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle intemo.

Respeitosamente,

Exercício

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(@rnamreleiro.or'.gov.br/ licitacao02@mamreleiro.pr.gov.br-Telefone: (46) 3525'8107 / El05



MUNICIPIO DE MARMELEIRO 51
t)ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro,0T de dezembro de2022.

PARECER CONTÁBIL

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 07 de dezembro de 2022,

para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações

decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especifìcadas

abaixo;

I - DADOS DO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs.: Saldo orçamentário em: lr

VI - Origem dos Recursos Financeiros

0 - Recursos Ordinários (Liwes)
510 -Taxas - Exerclcio Poder de Polícia
511 -Taxas- de

Respeitosamente,

0¡t
Waldir

Contador
cRc/PR 07l1s2lo-8

25312022Número do processo/Ano:
1Data do Processo:

Limite n" Q3512Q22Modalidade:
Contratação de serviço especializado para elaboração de projeto

estrutural de estrutura metálica o M
Objeto do processo

R$ s.080ValorMáximo:

Saldo
Orçamentário

FonteElemento de DespesaConta
Örgãol

Unidade
Funcional Programática

0 50.035,663.3.90.39.05.00.0004.t22 0003 2.00657
510 14.625,543.3.90.39.05.00,0004.122 0003 2.00658

095113.3.90.39.0s.00.00
03.01

04,r22 0003 2.00659

CNPJ: 76.205.665/000 l-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

È-maill licitacaó(4lrnanrieleiro.pt.gov,bq/ licitacaoO2(âmarmeleiLo.pr.gov.br-Telefone: (46) 3525'8107 / 8105



MUNIC iPIO DE MARMELEIRO
t

<'-a),
ESTADO DO PARANÁ,

Marmeleiro,0T de dezembro de2022

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 07 de dezembro de2022,
informamos a existência de recursos financeiros para pagamento da contratação de serviço

especializado para elaboração de projeto estrutural de para o Paço Municipal, conforme

requerimento constante nos autos, sendo que o será efetuado através das Dotações

Orçamentárias indicadas pelo setor de

Respeitosamente,

Diretor do de Finanças

52
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ESTADO DO PARANÁ,

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAçÃO DD SERVIçOS N" ***12022

@ispensa por Limite N" 035/2022 - PMM)

O MUNICÍpIO OB MARMELEIRO, Bessoa jurídica de direito público interno inscrita no

CNPJ/MF sob o no 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro,

Marmeleiro, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito em Exercício, Sr. Giovani Tolotti,
portador da cédula de identidade civil (RG) n" 8.285.631-5 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no

052.645.289-77, de ora em diante denominado CONTRATAI\ITE; e a empres¿ tk******, pessoa

jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o no **t**, com sede na 'l"l't***, no ***¡¡'

Bairro ,1.¡t**¡F, Cidade de **,1.'1., Estado do 'l"tt* CEP 'rx*, Telefone (**) **'l"l'*¡l', e-mail:,
representada por seu administrador, Sr. 'r"t'r'*'l"Ft*, portador da cédula de identidade civil (RG) n"

't¡l.,t'l.** SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o no *****{"l'*, de ora em diante denominada

CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 8.666193, subsidiariamente, e obedecidas as

condições estabelecidas no processo de Dispensa por Limite N" 035/2022, resolvem celebrar o
presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento a contrataçõo de serviço especializado para
elaboraçño de projeto estrutural de estrutura metálica para o Paço Municipalr nos termos

descritos no item 2.1 da Cláusula Segunda deste instrumento.

Parágrafo Único
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes

em todos os seus termos, as condições expressas no processo de Dispensa por Limite N" 035/2022 e

seus anexos, juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagaú, a CONTRATADA o

valor de R$ cinco mil e oitenta de acordo com a abaixo descrita:

2,2 Ainda, Os projetos devem ser elaborados emitindo Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.

2.3 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

2,4 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea '6d" da Lei no

8.666/93, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da

CONTRATADA.

CNPJ: 76.205.665/000I -0I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitaoao(Arnarrneleiro.nr'.eov.bf / licitacaoO2@marmeleiro.p¡.gov.br-Tolefone: (46) 3525-8107 / 8105

R$ 5.080,00Projeto

PROJETO ESTRUTURAL: Contempla o projeto da

estrutura metálica, planta de implantação, definição de cada
peça e suas conexões, definição de materiais e suas devidas
proteções, dimensões das peças, conectores e soldas, tipos de

conectores e fixadores e outros detalhamentos necessários,
acompanhado de memorial descritivo e memorial de cálculo,
quantitativo de materiais referenoiando a tabela SINAPI de
preferência.

01 01
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cr,Áusur,A TERcETRA - DAs coNDrçÕns DE PAcAMENTo
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária

Eletrônica, até o décimo quigto 4ia do mês subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a

adequação com o disposto no edital, mediante recebimento da nota ftscal.

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n" 7 6,205.665/0001 -0 I

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS No ¡t**/2022

(Dispensa por Limite N" 035/2022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do

FGTS, válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para colreção, o prazo para o pagamento passará

a fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o

número de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de

preços, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo

pugumrntó pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $1o

desta Cláusula.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.1. Conforme discriminadas a

b

CLÁUSULA eUINTA - Dos PRAzOs, vIGÊNcIA E cRrTÉRIO DE REAJUSTE

5.1 O prazo para entrega do objeto é de 20 (vinte) dias após solicitação formal. O projeto deve ser

entregue em meio digital em arquivos no formato PDF assinados e em arquivos editáveis. Os arquivos

deverão ser corrigidos, caso a contratantejulgue necessário.

5,2 O contrato terá vigência de L2 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até

{'¡t'F¡t¡r"', admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei8.666193,

5.3 Havendo pronogação, os preços sofrerão reajuste anual calculado pela variação acumulada do

Índice Nacional de-preços aõ Consumidor - INPC, a pafür da data da assinatura do presente

instrumento

03.3.90.39.05.00.0004.122 0003 2.00657
s103.3.90,39.05.00.0004.t22 0003 2.00658
s113.3.90.39.05.00,0004.122 0003 2.00659

03.01

i ,¡,,{r ; r i )ì r1,ii: r"r j 
L;tr rl tijlt ri r- , i. ¡ ¡ ¡\r; iloiir r:ìl I i i iri0llri: ¡ !i l tí r'r irl j, ii ;i,i,,ìr..i;r,! iii ;,.1,t:!!ri :ì:

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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cLÁusuLA sEXTA - DAs oBRTGAçÕns pe coNTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Rèceber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

6.2Yenficar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com

as especificações constantes do Edital e da proposta,parafins de aceitação e recebimento definitivo;

6.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituldo, reparado ou corrigido;

6.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado;

6.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

6.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculadosã 
"*e.uçáo 

dopresente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

cLÁusuLA sÉTIMA - DAs oBRTGAçoBs ua coNTRATADA
Compete à CONTRATADA:
7,1 AContratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7,2 AContratada responsabiliza-se, inteira e completamente, pelos materiais entregues em deconência

deste contrato, inclusive quanto a sua eficiência e ainda no tocante à responsabilidade civil;

7.3 A Contratada, alémdos casos previstos na legislação em vigor, é responsável:

a) Por quaisquer danos ou prejuízos que por acaso causar à Administração ou a terceiros, em

deconência do não cumprimento das obrigações assumidas neste contrato;

b) Pela indenização ou reparação de danos ou prejuízos decorrentes de negligência, imprudência

e/ou imperlcia, na execução dos serviços contratados;

c) Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações

fiscais, trabalhistas, pievidenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o

objeto desta licitação.

d) Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer erefazer, prioritária_e exclusivamente, à sua custa

e risco, nùm prazo ãr tto máximo de 10 (dez) dias contados da notificação que lhe for entregue

oficialmente, quaisquer vlcios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições no equipamento,

decorrentes de õulpa-da empresa fornecedora e dentro das especificações do serviço'

7,4 Aenfiega final dos materiais deve ser em arquivos PDF para os projetos estrutural e memoriais, e

seus respectivos arquivos editáveis.

b

CLÁUSULA OITAVA DAS SANçÕES ADMINISTRATMS PARA O CASO DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
g.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às_ seguintes sanções,

isoladas ou cumulatiru*"nt", sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666193:

CNP.I: Z6.ZOS.0e5l0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

E-mail: licitacatí(Ðrnarnieleiro.pr. sov.br / licitacao02l@marnreleiro.Dr.gov.br - Telofone: (46) 3525-8 107 i 8105
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8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa:

a) moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto

licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

b) compensatória de até I0o/o (dez por cento) do valor do contrato, pelo desoumprimento de

qualquer cláusula, exceto prazo de entrega;

c) compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução

totaf da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I
do art. 79 daLein" 8.666193;

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo

de até 02 (dois) anos;

8.1.4 Declaração de inidoneidade parc licitar e contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reglilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir

ã CbWfnn1ANIE pelos prejuíãos causados e após deconido o prazo da sanção aplicada com base no

item anterior.

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios

do contraditório eampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de 1993.

8.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para' no prazo de 10 (dez) dias'

recolùer à Tesouiaria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a

receber ou cobrança administrativa ou judicial.

8.4 Da aplicação de multa caberá recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito

suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância

tr.olhidu pela CONTnef¡pe será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do

julgamento,

g.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que

se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou' no caso das

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis'

cL,Á,usuLA NONA - DA FISCALIZAçÃO
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

g.Z A Diretora do Departamento de Administração e Planejamento, Silmara Terezinha Brambilla, os

engenheiros civis Adrìano Douglas Girardello, Carlos Eduardo Barczcz e Michel Martinazzo serão

reSonsáveis pelo acompanham"ãto " 
fiscalização da execução do Contrato, procedendo ao registro das

ocónências e adotando-as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os

resultados previstos no conirato de Prestação de Serviços que será firmado entre as partes. Entre suas

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615'000

È-mãii: iioitacatilarnarnieleiro.pr,eou.br/ líoitacao02(Amarmeleirn.nr.gou.br-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual

e cometimento de outros atos illcitos.

Parógrafo ÚInico
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal n'8.666193,

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no processo de Dispensa por Limite
n'03512022.

cL.Á.USI]LA DÉCIMA - DA RESCISÃ.O
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,

comprovada a conveniên cia para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por

èscrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 daLein' 8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejulzos que este vier a sofrer em

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

cr,Á,usrrr,A DÉcrMA PRTMEIRA - DAS ALTERAçÕBs coNrRATUArs
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceita¡ nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões necessários, nos termos do artigo 65, $1o da Lei n' 8.666193.

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização

financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o

limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cl,Á,usrrl,A DÉcrMA sEcuNDA - DA FRAUDE E DA coRRUPçÃo
As partes declaram corùecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n,' 8.42911992), a Lei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

àceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doaçao, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de

mJdo fraudulenio que constituam prâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômiðo financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao.objeto

dËste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma.

CL.A,USULA DÉgIMA TER6EIRA - DA PUBLICAçÃO E DO REGISTRO
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 6I, daLei8.666193.

CNPJ: 76.205.665/000 l-0 I
Avenida Macali,n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(€Ìrnarnieleiro.or.qov.br/ licitacao02aâmarmeleilo.ur.gov,t'tr-Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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cL^Á,usuLA DÉcIMA euARTA - DA LEcIstAÇÃo APLIc,Á.vEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666/93 de 2l dejunho

de 1993 e pelos preceitos de Direitó Púbiico, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado,

çLÁUSULA DÉCIMA QSINTA - DA TRANSMISSÃ9 DE DocgMENTos
A troca de documontos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado'

cLÁ.USTJLA DÉCIMA SEXTA _ DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no

10.520, de2002,no Decreto Estadual no 24.649,de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem

como nos demais regulamentos e norïnas administrativas, gue fazem parte integrante deste Contrato,

independentemente de suas transcrições.

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTTN,T¡, - SUCESSÃO E FORO
As partes firmam o presente instrumento em02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e

,ru, ,u..rrores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro,

Estado do paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,

independente do domicllio da CONTRATADA.

Marmeleiro, ** de *'r*'r de2022.

MT]NICÍPIO DE MARMELEIRO
Giovani Tolotti
Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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Marmeleiro, 09 de dezembro de 2022

Parecer Controle Interno n.' 32412022

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Processo Licitatório den" 25312022,na modalidade Dispensa n'035/2022, cujo objeto

refere-se à contratação de serviço especializado para elaboração de projeto estrutural de estrutura metálica

para o Paço Municipal.

Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir a

fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil, financeira,

orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade e desempenho

na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e oportunidade dos atos

praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

Após análise minuciosa do processo licitatório acima referendado, esta Controladoria, no uso de suas

atribuições, passa a opinar.

A dispensa de processo licitatório é exceção que foge à regra da licitação pela Administração Pública.

Todavia, a própria legislação intitula taxativamente no art. 24 daLei8.666/93, os casos previstos em que a

Administração Pública pode contratar de forma direta.

Análise da documentação constante no processo até a presente data:

L Solicitação de abertura de licitação feita pelo Departamento de Administração e Planejamento,

sendo verificada existência de justificativas para a presente contratação conforme solicitação

juntada as páginas 01 e 09.

2. A composição dos preços foi realizada através de pesquisa com empresas do ramo de atividade

pertinente ao objeto da presente contratação.

3. Documentação apresentadapela empresa que ofertou o menor valor para o item:

DALLAS BTTENCOURT CONSTRUçOES, PROJETOS E CONSULTORIA LTDA,
inscrita no CNPJ n" 26.095.10210001-21;

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

Alteração de Ato Constitutivo;

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

Certidão Negativa de Débitos Tributarios e de Dívida Ativa Estadual;

Certidão Negativa Municipal ;

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

Declaração de Responsabilidade Técnica;

Certidão de Registro Profissional e Quitação;
Certidão de Registro de Pessoa Jurídica;

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica;

Certidão de Registro Profissional e Quitação;
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Cópia da carteira profissional dos sócios;

Certidão de Responsabilidade Técnica de Pessoa Jurídica;

Certidão de Registro Profissional e Quitação;

4. Dotação orçamentária prevista pelo Setor de Contabilidade através de Parecer Contábil.

5. Declaração de existência orçamentaria e frnancefuapara assegurar o pagamento da contratação,

feita pelo Departamento de Finanças.

A empresa vencedora ofertou o menor preço para o item, estando de acordo com os preços de mercado

e estando devidamente habilitadas, a modalidade escolhida está de acordo com o que preconiza o Inciso II do

artigo 24 da Lei n" 8.666193.

Assim, após o exame do processo, entendo que o mesmo está de acordo com a legislação vigente e

apto para que seja dado prosseguimento às demais etapas subsequentes.

É o parecer
por:

r$ LUCIANA ARISI
028.058.829-1 1

dlortol !v¡nçåd! com c.rÈlficodo digital nåo lcP-

Luciana Arisi
Coordenadora da Unidade de Controle Interno
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CERTIDÃO

Certiflrco p¿¡ra os devidos fins, que nesta data, às 09h16, foi entregue na Procuradoria Geral

o Processo Administrativo no 25312022-LIC, de Licitagão na modalidade Dispensa por Limite no

03s12022.

Marmeleiro, 09 de dezembro de2022.

Erofotura ol,funtcipøl do C,hrntaløro
bt

Av. Macali,255 - Caixa Post¿l 24 - FoneÆax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

,./^", )^l
LVcãs de Almeida Jardim
Assistente Administrativo

Procuradoria Geral
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PraÊ¡turø Clrfunaipøl do Cllannalairo
- Estado do Paraná ' CNPJ 76.205.665/000l-0l

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - FoneÆax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro,12 de dezembro de2022

Processo Administrativo n.o 253 12022
Dispensa de Licitação n.' 03512022

Termo de Instrução n.'02712022

Foi encaminhada à esta procuradoria o Processo Administrativo n.o 253l2022,Dispensa

de Licitação n.o 035/2022, para manifestação acerca da regularidade da contratação de serviço
especializado para elaboração de projeto estrutural de estrutura metálica para o Paço Municipal.

O Decreto Municipal n.o 3.032, de 26 de junho de 2019, dispõe sobre os critérios para

estabelecer o preço estimado ou de referência para aquisição de bens e contratação de serviços em

geral pelos órgãos do Poder Executivo do Município de Marmeleiro. O art. 2o estabelece a forma
preferencial para a pesquisa de preços. Não se esgotam as possibilidades somente naqueles termos.

Foi certificada na folha I I a realização das cotações, que se deram somente por orçamentos

apresentados por empresas, por não terem sido encontrados processos licitatórios correlatos para

comparação. Como sugestão, é possível também a apresentação de contratações entre partículares

para que se comprovem que os preços propostos são compatíveis com os de mercado. Desta forma
devolvo os autos para que sejam realizadas as diligências neste sentido.

Também se observa que a contratação foi justificada devido à especificidade do

projeto, sendo necess¿íria a contratação de empresa especiali zadaparaa sua elaboração. Neste aspecto

é prudente demonstrar as razões pela qual o corpo técnico do Município fica impedido de elaborar tais
projetos.

Após as diligências, retornem os deliberação.

Dalla Costa
Procurador Jurídico
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Memorando no 049/,2022// ADI{I

Marmeleiro-PR, 13 de dezembro de2022

Ao Setor de Engenharia

Assunto: Processo Administrativo no 25312022
Dispensa por Limite no 03512022

Trata-se de Processo Administrativo pelo qual pretende a Administraçäo

Municipal a contrataçäo de serviço especializado para elaboraçäo de projeto

estruturalde estrutura metálica para o Paço Municipal.

Através do Termo de lnstrução na 03512022 emitido em 1211212022, a

Procuradoria Jurídica requereu melhores esclarecimentos.

Assim, requer, ao Setor de Engenharia apresente sua manifestaçäo a fim

de justificar a instruçäo.

Sem mais para o momento,

Atenciosamente.

Silmara ram
Diretora de Admi Planejamento
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CNPJ: 76.205.665/0001-01
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PARECER rnCmCO N" 32u2022t5f,"

Marmeleiro, 14 de dezembro de2022.

Considerando o memorando no 049/20221ADM, o qual requer manifestação do Setor de

Engenharia a respeito do termo de instrução n'2712022 da procuradoria jurídica, esclareço o que

segue:

o

a

a

O objeto de contratação trata-se de um projeto estrutural de uma estrutura metálica para

a cobertura do estacionamento de veículos do paço municipal;

O local já recebeu uma cobertura em anos anteriores, porém a mesma sofreu colapso

devido à fortes ventos, como esclarecido no memorial descritivo do processo;

Visando a durabilidade, funcionalidade, segurança e estética da estrutura, optou-se pela

estrutura metálica, a qual gera melhor custo benefício quando comparada à outras

soluções disponíveis;

Segundo a literatura especializada, a exemplo do livro Projeto e Cálculo de Estruturas de

Aço do autor Zacarias Chamberlain et al,temos as seguintes características das estruturas

de aço:

o Vantagens:

. Redução das solicitações nas fundações;

. Aumento da área útil;

' Redução do tempo de montagem;

' Flexibilidade e agilidade.

o Desvantagens:

. Pode custar mais caro, dependendo do planejamento da obra;

. Exige mão de obra altamente especializada;

' Dificuldade de encontrar alguns tipos de aços e perfis em determinadas

regiões do Brasil;

. Viabiliza somente elementos lineares.

Considerando as vantagens, verifica-se que as estruturas metálicas nos proporcionam um

ganho significativo no ganho da ârea útil das vagas de estacionamento, grande

adaptabilidade à condiçãojá existente dos blocos de fundação da estrutura antiga, além

da agilidade e redução do tempo de montagem;

a

a

rvww. marmeleiro. pr. gov. br
lù,*n'
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Já quanto às desvantagens, destaca-se a exigência de mão de obra altamente

especializada, por se tratar de procedimentos específicos, tal como considerações de

propriedades dos diversos tipos de aço, ligações por solda e parafusos, ações específicas

a exemplo de cargas oriundas do processo de transporte e montagem, temperatura, ação

do vento entre outras;

O projeto da nova estrutura considerou os blocos de fundação da cobertura antiga, além

de novos apoios para fornecer uma maior rigidez da estrutura. Diante disso, a fixação da

estrutura nos blocosjá existentes deverá se dar através de solda;

A referida estrutura será em estrutura metálica, seguindo projeto arquitetônico

desenvolvido pelo Setor de Engenharia;

Diante do exposto, destaca-se novamente a especificidade do projeto, pois demanda de

conhecimentos não usuais, que se distanciam das atividades fïns realizadas

frequentemente na administração pública, não se tratando de impedimentos técnicos, mas

sim de custo benefício, em que o princípio implícito constitucion al darazoabilidade deve

ser levado em consideração, em que a contratação de uma empresa especializada por um

valor compatível ao de mercado se mostra vantajosa.

Outro apontamento do Procurador, refere-se à comparação de ouhas contratações para

verificação da compatibilidade do valor da contratação. Porém o objeto em questão, como

já exposto, possui diversas particularidades, destacando-se a solução arquitetônica e o

aproveitamento das fundações da estrutura antiga, acanetando uma comparação

demasiadamente subjetiva e onerosa, sendo que a comparação direta entre orçamentos é

a forma com maior razoabilidade para o caso em questão.

a

a

a

a

a

ü',,'o l¡u.Ï" 4,,J,[1.
Adriano DouglåIs Girardel lo

Engenheiro Civil

rvww. marmeleiro.pr. gov.br
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Marmeleiro-PR., 14 de dezembro de2022.

Ofício n.o 0l 8/2022-ADM

Setor de Licitação

Assunto: Processo Administrativo no 25312022

Prezados,

Com a juntada do Parecer Técnico no 32112022 emitido pelo
Setor de Engenharia, requer, seja encaminhado o presente processo de Dispensa por
Limite no 03512022 a Procuradoria Municipal para apreciaçäo.

No que se refere a juntada de contratos entre particulares,
entendemos ser desnecessário e ferir o sigilo fiscal.

Ademais, parece-nos estar justificado a näo localizaçâo de
contratos priblicos celebrado com outros entes.

Vale ressaltar que a contratagäo goza de publicidade o que traz
total transparência a contração pretend

Gordialmente,

Silmara nha billa
Di retora do Departamento Admi e Planejamento

www. ffrarmel ci ro. pr'.gov.br
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Manneleiro, 26 de dezembro de2022.

Processo Administrativo n.o 253 I 2022
Dispensa de Licitação n." 03512022

Parecer n," 6t612022

I - Relatório
Trata-se de processo encaminhado para análise e manifestação jurídica de

dispensa de licitação para contratação de empresa para prestação de serviço de elaboração de
projeto esffutural de estrutura metëùica, nos termos do requerimento n.o 072/2022 oriundo do
Departamento de Administração e Planejamento.

Os responsáveis pelo Departamento de Finanças e Divisão de Contabilidade
inforrnam a previsão de recursos de ordem financeira e orçamentári aparacumprir as obrigações
decorrentes da aquisição.

II - Fundamentação
Inicialmente, cabe registrar que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, atê a presente data, dos autos do processo
adminishativo em epígrafe. Incumbe a este órgão, prestar consultoria sob o prisma estritamente
jurídico, não lhe competindo adentrar na conveniência ou na oportunidade dos atos praticados,
nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou adminishativa.

Arealização de licitação é regra para aAdministração Pública, tendo previsão no
ordenamento jurídico as exceções, sendo a dispensa de processo licitatório uma delas, podendo
ocolrer nos casos previstos em Lei. Também devem ser observados os requisitos do artigo 26,
paragrafo único, da mesma lei, dentre os quais, aplicáveis ao caso em comento ,arazãoda escolha
do fornecedor/executante e a justificativa do preço:

ql dþ ,lÿIanmeln¡tø

"Art. 26. As dispensøs previstas nos $$ 2ee 4edo art. 17 e no
inciso III e seguintes do qrt. 24, as situações de inexigibilidade
referidas no art. 25, necessariamente justíficadàs, e o
retardamento previsto noJìnal do parágrafo único do art. Be desta
Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (trêý dias, à autoridade
superior, para ratiJìcação e publicação na imprensa oficial, no
prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eJìcácia dos atos.

único - O processo de dispensa, de inexigibilidade ou
de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que
couber, com os seguintes elementos:
r-G);
II - razão da escolha doþrnecedor ou executante,
III - justiJìcativa do preço;
u- (...)."
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No caso em tela, pretende a Diretora do Departamenfo de Administração e
Planejamento contratar empresa para prestação dos serviços para a" elaboração do projeto para
abrigar os velculos da administração que ficam estacionados junto ao paço municipal.

O valor total da contratação pretendida é de R$ 5.080,00 (cinco mil e oitenta
reais).

O processo jâ foru apreciado por esta procuradoria, que emitiu o Termo de
Instrução n.'027/2022, solicitando esclarecimentos acerca da formação dos preços, bem como
as razões pelas quais os projetos não poderiam ser elaborados pelo corpo técnico do município.

Em resposta foi emitido o Parecer Técnico n." 32112022/SE, no qual o engenheiro
responsável destaca a especificidade do objeto, que demanda de conhecimentos não usuais, não
se tratando de impedimentos técnicos em relação à elaboração, mas sim, de custo beneficio,
sendo vantajosa a contratação. Em relação ao valor da contratação, o responsável técnico alega
as particularidades do objeto, sendo a comparação de preços subjetiva e onerosa, sendo que a
comparação direta entre orçamentos a forma com maior razoabilidade para o caso.

Trazidas as justificativas, sem adentra em seu mérito, passamos a discorrer quanto
à possibilidade da conhatação por dispensa de licitação. O caso em tela se enquadra no art.24,
inciso I que prevê a hipótese de dispensa de licitação para a contratação para obras e serviços de
engenharia cujo custo não ultrapasse 10% do valor previsto na alinea "a", do inciso I, do artigo
23 da Lei n.' 8.666/93. O valor foi atualizado pelo Decreto Federal n." 9.412/2018, dispensanão
a licitação para contratação quando o valor máximo não ultrapassar R$ 33.000,00 (hinta e três
mil reais).

Foram apresentados orçamentos das empresas DALLAS BITENCOURT
INTELIGÊNCIA BIM EM PRoJETos E GESTÃO rroe, que apresenrou o valor de R$
5.080,00 (cinco mil e oitenta reais); R N L BARBOSA PROJETOS DE ENGENIIARIA, que
apresentou o valor de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) e FABRICIO VIEIRA DE
MELO que apresentou o valor de R$ 6.990,00 (seis mil novecentos e noventa reais).

Com base nos orçamentos apresentados, foi escolhida a empresa DALLAS
BITENCOURT INTELIGÊNCIA BIM EM PRoJETos E GESTÃO LTDA para fornecer o
objeto, com base no critério do menor preço. A empresa encaminhou a documentação
habilitatória, que foi considerada regular pela Comissão Permanente de Licitações.

Orienta-se que a CPL verifique a ocorrência de fracionamento com base no
elemento da despesa, tendo em vista que os limites constantes nos incisos I e II do art.24 têm
periodicidade anual e compreendem a totalidade dos gastos com serviços, obras ou compras
idênticas ou semelhantes (natureza e/ou gênero), e não apenas o requerimento do departamento.
observe-se jurisprudência do Tribunal de contas do Estado doparanâ:

"A realização de licitações com vistas à aquisição de bens
destinados a diversas dreas, como no caso de combustíveis, por
exemplo, deve ser realizada de þrma conjunta, com a finalidade
defavorecer a economia de escala, pois quanto maior a quantia a
ser adquiridø, maior poderá ser o desconto. euando ct
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Adminis tração Pública determina o fracionamento da contratação
e isto a modalidøde licitatória legalmente aplicada ao
seu caso, adotando-se modalidade de licitação mais flexível,
torna-se a conduta ilegøL, contrária, portanto ao disposto no Art.
23, S 5 da Lei 8.666/19933."
(Processo n" 363382/09 - Acórdão n" 2107 - Tribunal Pleno - Rel.
Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães)

Quanto à necessidade de contato de Compra e Venda, ao teor do disposto no
artigo 62 daLein" 8.666/93, entendo pela confecção, considerando a especifïcidade do objeto.

A minuta de contrato apresentada guarda consonância com as regras previstas no art. 55
da Lei n.'8.666193.

Considerando o caráter eminentemente jurídico da contratação, sem adentrar no
mérito quanto às justificativas apresentadas em relação à conveniência administrativa, verificar-
se-á a legalidade da contratação por dispensa de licitação, de acordo com os elementos que
constam, até a presente data, nos autos do Processo Administrativo n.o 25312022, Dispensa de
Licitação 035/2022.

É o parecer Ëj''
EDERSON ROEERTO
COSTA
836.685.869-34

d¡glt!l !vônçrd. com c.rt¡llc¡do d¡gltôt não lcp-

Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo peReNÁ

coNclusÃo no pRocnsso DD DTsrENSA DE l,lcrraçÃo N" 03s/2022
PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 253 I2O22.LIC

Aos vinte e sete dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e dois, a Comissão Permanente de

Licitação - CPL nomeada pela Portaria no 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e dois,
instaurou Processo de Dispensa de Licitação, conforme autonza o Inciso I do artigo 24 da Lei no

8.666193, para suprir as necessidades do Departamento de Administração e Planejamento, conforme
requerimento no 07212022, constante nos autos.

Assegurada à existência de dotação orçamentaria e recursos financeiros e mediante a autonzação
do Ordenador de Despesa, a CPL recebeu e analisou os orçamentos dos estabelecimentos interessados,

conferiu-os e os comparou, concluindo pelo seguinte:

I - ASSUNTO: Contratação de serviço especializado para elaboração de projeto estrutural de

estrutura metálica para o Paço Municipal,

2 - JUSTIFICATM: Considerando que grande parte dos velculos da administração ficam
estacionados júnto ao paço municipal, sujeitos às intempéries, a cobertura do estacionamento se faz
necessaria visto que é dever da administração o zelo pelo patrimônio público.

Para tanto, o Setor de Engenharia desenvolveu solução em estrutura metálica, sendo o projeto
aprovado pela administração. Devido a especificidade do projeto, faz-se necessária a contratação de

empresa especializada para elaboração de projeto estrutural em estrutura metálica, que permitirão a

perfeita execução do objeto.
Considerando a essencialidade do presente objeto, solicitamos, por meio deste, a DISPENSA para

contratação de empresa para elaboração do Projeto Estrutural, permitindo total compreensão para sua

execução, segurança e economia.

3 _ EMPRESA:

EMPTCSA: DALLAS BITENÇOURT CONSTRUçÕES, PROJETOS E CONSULTQRIA LTDA
CNPJ: 26.095.10210001-21
Endereço: Avenida Copacabana,no 325 - Sala 318 Bairro: Dezoito do Forte

EmpresariaVAlphaville
Cidade: Barueri Estado: São Paulo
CEP: 06.472-001

4 -VALOR TOTAL: R$ 5.080,00 (cinco mil e oitenta reais).

5 - RAZÃO DA ESCOLHA: Trata-se de empresa especializada no fornecimento do objeto.

6 -JUSTIFICATM DE PREÇO: Os valores apresentados pela empresa são compatíveis com o
praticado no mercado e apresentou orçamento com melhor proposta, documentos em anexo.

7 -FUNDAMENTO LEGAL: O Inciso I do Art. 24 daLei8,666l93, onde consta:

M. 24- É dispensável a Licitação:

"I - para obras e serviços de engenharia de valor até I0%
(dez por cento) do limite previsto na alínea 'a', do inciso I do

artigo anterior, desde que não se reJìram ø parcelas de uma

tnesmq obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da

mesmq natureza e no mesmo local que possam ser realizqdas
conjunta e concomitantemente; "
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

s - DorAçÃo onçannnNrÁnre:

FonteConta órgãoÂJnidade Funcional Programática Elemento de Despesa

057 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.05.00.00
3.3,90.39.05.00.00 51058 04.t22 0003 2,00603.01

04.t22 0003 2,006 3.3,90.39.05.00.00 51159

9 - DA F'RÄUDE E DÄ CORRIIPÇÃO:

As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), a Lei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prîtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma.

10 - A Comissão Permanente de Licitação - CPL, diante do acima exposto, recomenda a Vossa
Excelência a ratificaçáo do requerimento nrlmero 072/2022, atendendo ao Departamento de

Administração e Planejamento, tendo em vista a contratação de serviço especializado para elaboração de
projeto estrutural de estrutura metálica para o Paço Municipal, podendo ser realizada com Dispensa de

Licitação, com base nos dispositivos legais enumerados e para a respectiva homologação.

Respeitosamente,

Lidiane Helena Haracymiw
Presidente da CPL

Portaria 6.864 de 2210912022

7T
þ
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ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro,2T de dezembro de2022.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência, para análise e ratificação, o relatório da Comissão Permanente

de Licitação, Parecer da Controladoria Internano 32412022 eParccer Jurldico n" 60612022. cujo assunto é

a contratação de serviço especializado para elaboração de projeto estrutural de estrutura metálica para o

Paço Municipal, atendendo as necessidades do Departamento de Administração e Planejamento, mediante

dispensa de licitação, fundamentada no lnciso I do Art. 24 daLei 8.666/93.

lnformamos que o custo para a contratação é de R$ 5.080,00 (cinco mil e oitenta reais).

O processo administrativo para contratação foi autuado sob o no 25312022, e a dispensa tombada

sob o no 03512022.

A decisão pela contratação por dispensa foi embasada nos seguintes documentos, que seguem

anexos ao processo administrativo:

Requerimento do Departamento solicitante
Orçamentos

de recurso de ordem e financeira

Parecer da Controladoria Interna
Parecer Jurldico n" 60612022

Documentação da empresa vencedora
- Contrato Social e alterações;
- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
- Certidão Negativa Municipal;
- Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dlvida Ativa Estadual;

- Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União;

- Certidão de Regularidade do FGTS;
- CND Débitos Trabalhistas;

Conclusão do processo pela CPL

Respeitosamente,

Lidiane Helena Haracymiw
Presidente da CPL

Portaria 6.864 de 221 09 12022

FonteFuncional Programática Elemento de DespesaConta Órgão/tlnidade
3.3.90.39.05.00.00 004.t22 0003 2.00657

s103.3.90.39.0s.00.0058 04.122 0003 2.006
5ll3.3.90,39.0s.00.0059

03.01
04,r22 0003 2.006

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: lioitacatilârnar'¡rieleiro.p¡'.gov.br / lioitaoao02lâlmarmeleiro.pr. gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADO NO PNREN,4,

TERMo DE RATIFIceçÃo DD DISPENSA DE lrcrreçÃo N" 03s/2022

Fundamentado no inciso I do art. 24 daLei8.666\\3,RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO
n" 0351202} cujo objeto é a contratação de serviço especializado para elaboração de projeto estrutural

de estrutura metálica paru o Paço Municipal, nos termos da documentação acostada ao Processo

Administrativo no 253 12022.

A contratação deverá ser conoretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão

Permanente de Licitação nomeada pela Portaria n" 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e
dois, como segue:

contratada: DALLAS BITENCOURT CONSTRUÇÖES, PROJETOS E CONSULTORIA LTDA,
inscrita no CNPJ n" 26.095.10210001-21.
Valor Total: R$ 5.080,00 (cinco mil e oitenta reais).
Pagamento: O pagamento será realizado até o l5o (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão

da nota fiscal.

Marmeleiro,2T de dezembro de2022

Jair Pilati
Prefeito

t

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615'000
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PORTARIA NO 6.864, DE 22DE SETEMBRO DE 2022,

Altera composiçåo da Comissäo
Permanente de Licitaçäo e dá outras
providências.

O PREFEITO DO ¡VlUt¡lCfplo DE MARMELEIRO, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuigões e de conformidade com o disposto no art.

51, da Lei no 8.666/93,

5

RESOLVE:

Art. lo ALTERAR a composiçäo da Comissäo Permanente de
Licitaçäo, que passa a ser composta pelos seguintes servidores efetivos:

| - Presidente: Daverson Colle da Silva, Matrlcula no 1116-9;
ll - Membro: Evefton Leandro Camargo Mendes, Matrfcula no 1393-

lll - Membro: Francieli de Oliveira Mainardi, Matrlcula no 1450-8;
lV- Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrfcula no 1194-0;
V - Suplente: Ricardo Fiori, Matrfcula no 1824-4.
Parágrafo único. Na ausência do Presidente, assumirá a funçäo o

membro de maior tempo de serviço público municipal e, na falta de um

membro, assumirá o suplente

Art,20 Säo competências da Comissäo Permanente de Licitaçäo:
| - recepcionar todos os pedidos relativos à aquisiçöes e

contrataçöes;
ll - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;
lll - redigir editais, convites, atas;
lV - publicar e responder por todas as fases da licitação;
V - receber documentos, propostas e realizar julgamentos;
Vl - encaminhar recursos referentes à licitaçäo ao Prefeito ou à

Procu radoria-Geral, para,man ifestaçäo;
Vll - elaborar a minuta dos contratos e termos aditivos;
Vlll - conduzir os processos administrativos especiai¡h*A+rA{o,$n¡ i

para apuraçäo de descumprimento contratual e aplicaçäo de pen\åf$Bffdfl¡T¡j'
licitantes, salvo quando houver suspeiçäo ou impedimento; v \

lX - Exercer outras atividades correlatas ao processo licitatório.
0 2 ü[¿. 2[2?

Art. 30 A nomeaçäo se dará pelo ptazo de 01 (um) ano, ved
reconduçäo da totalidade de seus membros.

Art, 40 O trabalho dos membros detentores de cargo ,åöÊá¡./i

remunerado pela gratificaçäo prevista no art. 33, inciso l, da Lei no 2'096, de 23

de setembro de 2013, observado o disposto nos $$ 30 e 40, do mesmo artigo.

w"w-w.marmeleiro.pr. gov.br
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Art. 50 Ficam revogadas as disposiçöes da Portaria no 6.597, de 1o

de outubro de2021.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo.

Marmeleiro ,22 de setembro de 2022.

JAIR PII.ATI
ito de Marmeleiro

CCIh!FIRE CÖ¡,{
C OiìIüII.!AL

0 ? bil. 2177

Publicado no DOE de Edição no 1321 , de 22 de setembro dø 2022'

w.ww.marmeleiro.pr. gov.br
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Atos 0ficiais Quarta-fei rc. 28.72.2022- No 7609 JoRNÄL DE BElrn.fo !

Prefeihu:a Mut i cipal de lìenascença
ÁVfsO Dr, EDllÄL

rnÈcÂo ËLÊ1RoN¡co P^RÀ ltú:Glstlìo DE }lll:(:os N'IJ6/¡ll2l -
PÀIIT

r.tctrÁç,lo Í¡xciltslY.t t'.4M ÃttcllrßMÙìl:SÁl
ut(:noîupnnexonnoß l\ntvtDull. E EMt'REs't DE PEQIIENo
ponn , Nos T'EBMOS lr/J INa'lSO L DO ÁkTIOO 18, IrÅ LC 

'2lndJ6'IrtOD^1,¡l)^D¡i: l'rc*lo t:lútôilico rlo llrxr nilnor¡rcçD ilnllirlo
osJEtO! RliOlSlRb l)[ PltÈ:(OS D¡m lìrt'nr ! ùÿ¿nrul (inrrilûçk d!
c'nDNrù $N lbrrshnc¡lo dc lcilúmt nl¡nìcn¡lcloi (lNrcchcls c n¡o PaNcfvci!)
. ¡ir¡r¡¡i¡¡ ,tc con¡tmo ¡livciso¡, (lÈl¡nådo! ilr trtc$fi¡dndcs dús tñrclùrit¡

sc¡

ftrtl'citurr lvluuiti¡nl, lo cnrlcltçu Ru
3550-8100 lh!rú¡uD) / 3550-8314 /
l{unrunç[, l]ñÌlo tlo l\ilil¡I, al( 2' 0

dlr l¡fro ui l7i0l) hoÍrtr, oDdð

0ùlú1fu \'flrß[r, r¡" 901, (ic0tr\', [00È ('lfi)

J55G$336 (Ddp0duoìùrb dú l.icllsù.r),
(f lc¡h, tros horÌiLt¡(N d0s fl7:30{s I lll0, c

lxnlcrilo Fër úrùrHrlÍtdot ó ildquiridoi

!rotuit00rrtrlc. c Þclo 3llê Nw$.rcnåscd0!r.0r.gþÿ.br,
info¡r:ulÇOtis¡ ¡nlornr4òct 0 êrclù¡t'clhüdlo¡ ¡rd¡ai(tnûlr. no cildc.aço 0

l.lÈlì,no ñlmùc¡kdo.
Itc¡ilrccnçs t7 dc dcz¡orbru dù !Ð22.

LUCI^Nlì SiLO¡SE Ltrllczl'K
trogoohü

^vlso 
nt !:l)¡ t.\L

FRF,c,ll) El,nrRôNlco N' lJ?/¡022 - PlllR
LICIIAç'IO EX('L'TSIý'/1 PAII,I MICROEIIIPß.ESÀ,

il<'aoùv pneliN IrÈDoB tNDIttIDtLlL E E¡l l'R lJs¡l DÈ PIJQ.IIENo

t'onflt, Nos 1 Í:Ritlos Do tNctso L Do ÁlltrGa, ¿ß' l>Å l.c I2lnNt6'

lilchônico do tifto illcilor |)rcço u[¡tido

Þm rcccrgr (lc glr
DI] PR[4(ìS p[n' llilùn c úlcnlull

cl.I. d(liíül¡[ âr o.csxidrdc$

lct nÙ

(irtilio \,!îgûN, rf 001, (:!nrñJ, llmc ({ó)

355r).8100
Iiåtqlo do PâNnó, o l¡'fcìrt.
17i00 hora. onalo podcr¡fo lcr(ùtr!0hùdor c ùdq[h¡doa ¡¡hl!¡hlncnlù, c nclo ¡¡lù

tolcfororclmn chtdo.
Itowcù{n, î7 ù! dslonlhtt do 202:

I,IlCIAND ]iI,OISD I,IJBC'¿YK
Prcßoolro

Âÿlso Dli Eoll AL
nRD(;Ào Dl.,ETRÔNt(:o ñ" lt8i20l2 - l'MR

l7:00 ho¡år. ondt lo¿lcrão rcrconüul[drE c ìrd{lùlrldor 6útr1¡hhcnto' c pclo silð

ww\ÿ.Êü[ccft i.nngcv.bl.
l¡iFoRIlt^çÖt:s! ¡ilfomr¡çrlo!

wwrv,ßrúcèncil nn*oÝ hr,

tNF0RIÍ^CÔEs: Infoil'rçðú5 Ë {sclùrccìúcllot nJlc¡onúl¡, tro cil,lcßço ê

ucimn cltülo.
RcnMMçù,37 ilc dcrsnrbñ dc 2l'2:.

t,UclAND n,O¡sfi l,lJtlczYK
Ir¡ßoclr¡

AvISO I)[ ED¡TAL
pRDoÄo ELr:T8ÔNlco N' rs9n022 - PIrll¡

ÀlOIrÀL¡DAflD¡ l'N8ùo fl0lóDico dd lìÈ) mcnor PNTo rnilúrio.

olll!:tO¡ ßrhrNd. ÞNçot 0ildr conùNrçÍo.lc dnrPM! p¡d lhnlNimcnh dÙ

Ölw ¡.uh¡iÍi¡ntc¡ c Àrl¡32 ntrru ùs0 ilD lnûD{tançlo dt fkilo do l'{lhlcfpi(r d'

nu90l. Cciltru. Èonc {4fi)

J550-riJ00
I1ìrùlo d( Pfiruil{ 2'u ó'fuìE.
I7100 horuJ, ondd Fldcr¡o coDrultrdùd c0dquií,los 8r![lìhilonlù, t frlo ¡¡tù

wruw.Ènilsctrùû,0t,loY,bi
trgolr¡¡,1çt)¡,"irinlort,rr{¡lct c ctcl¡rtcirilcu(rr sdiclintrir. no c0d(rrço c

rÒl(f(trc rcirDo clîdo.
Rcnor{cN..:7 dr dcanlbm dc:0:¿'

t,t¡(:l^ND fil,(nsg L0ßorlvK
Prcßorlú

EXTRATO PARA PUBLICAÇÄO

lOTERMOADIÎIVO AO CONTRÀTO DE PRESTAçÃO DE

SERVICOS N'002/20i9 {Mnculodo ao Prugão 089i20'18)

colrÉ¡t¡n'fE: PrâføltumMunldpaldeR€nqsmnçâ

C0NTRATADA:À,M. GnæÍo
óò ogJgto' ¡i* Ptonogsdo o Prue do Exocuçåo e M!ércIå paro-í2-(dozc)

ños6s a o8dll dÊ su vcnclmonto e de acordo com oArt. 57 da Lel 8666i93'

RÊÀJUSit: Fiø roålusl¿do om 5,97 % do v0lor antsdomont0 pûgo do scordo

6nì e vadacg0 rjo lnálm dô lNPc ácumulado nos úlüm0s 1? (dozo) mâ0e8'

o¡t¡Oe ¡SStH¡tUnA OO AOITIVO: 26 dE dcz0nbro dg 2022

FORO: Comoræ dB Marmoleho. Eslsdo do PBråná,

Rônascsnæ. 26 d6 dazembrcdø2022. 
IDALIR JOÄO ZANELLA

Prefeilo MunlcjPal

SERV¡çO DE RECISTRO DE lMÓvEls

àPPJ ?&Cf&8aw0t-21 fonçi (46) 3538. I 198

rdc ofloùlo trM
F,illlvtoltodolonÍq0amqll,CQm - Cx. Pdlol ' 37

Ào iirõiäiöåil ïiC;åsto{oo ' s¡lto do Loh ' PR

IDl1Á1, Dß LOrËAMflNT0

oNORIN(| MARIA RË8iÑ¡ùr do s'olço dÛ Rqirrm

n¡vo¡ ¿¡ Conmn ¿i !iìß dô lntn, E¡ì¡d¿¡ llonl, ú Îf,tr! d¡ [ ci'

al Aþ-#
Prlru I ¡Emi¡¡r

w

lluffrflodrSålhdotil16

ÁPROVAOO EU

,r&.ou,n
lryYùrVnxrr¡
clucilot{

Onorinù
2.0!2,

Prefeitura Municipal de Manneleiro
coNcuRso PUBL|0o N" 001/2022. PMI\,'|

PROCESS0 AÞlullNlSTRATlVO N0 230/2022

o Dlretù do DcDàdtnìdnlo dc EduÉçåo 0 Cuhuls conìunlm âos lnl6r€sssd0t

do obloto da llcliacåo nû modalidade CoNCURSo PuBLlCo n0 001/2022, quå

aoós â anéllso o vo¡illc¡tlo dos crltÖilos qual¡tãtlvos p0l8 ComlBsáo FIn¿1, totr

n;u públlco o rosultadô dolulgâmonto sclesslfcaç¿o para a prcmlsçåo. scndo

a¡ sæulntst usssoas fislcst habllllddas:

LIVRõ, CUJOAUTOR TENHAIDADE ACIMÀDE ISANOS:

lßotl)ÉNll

l@,@].LUqAR

8,1

¡e,wa'!uo^R

Måmol6lro, 27 ds dozombro de 2022

colso Pêd¡o Scolarl

Dkstor do D€psfl¡monto ds Edüæçåo e Cultum

TERMo DE RATIFICACAO DE DISPENSADE LICITAçÄO N0 035/2022

Fundmenlsdo no lnclso I d! art 24 rlo Lei 8.6ti6/93, RATIFICO a DISPENSADE

Lrcn¡ölO il os5l20æ, culo oblBto ð e conuolaçåo ds sorvlço ospoclallzrdo

oarastábomcåodo¡rclolooslrutur0ldocsuulurametálicaParaoPeçoMunìclpaì'
ñàstomros Oi Oocumoiìtaçåo s@ståda 8o Procos6o Admin¡slEtivo n0 263/2022'

Á'mnvatscáo dovø¡å tcr onctetireda nos lemtos da elåborsçåo sfsluåda pslt

CÑi¡goþimrnentc ¿o Llcitaçåo nomoods pels Pola¡h n0 8 864 de vinl€ 6

CONSUL.

úllldo m0s

do nolo lsol,
Mamô16h0,27 do dezcmbro do 2022.

05.912.01t/0001.83,
Valor lolsl: R$ 5.137,20 (clnm nìil o conlo o lrlnta o s0l0 10ð16 0 unto contavos)

Ps0ûnonto: O Þagamonlossrá Eâllzâdoslóo 15'(dédmoqulnto) dio titildo més

suhso0usnts à €mis$áo då nola f6cal.' 
Mãmoloiro. 27 ds dezembro de 2022

Paulo Jair Pilatl
Pmlollo

Paulo JEh Pilall

Proisllo

Prefeilura Murricipal cle Salto clo Lontra

s6lffi,f.qFm,ltt4Dñùodâ&l

lú ú M, lfi'F.Ýr, ¡r t e¡ñlro 4 @

ùbûbM,l4'ld. 2rtotMoM¡

a.þùLM,l.F ¡d¡,27ùo¿ilhù2Ol

lT'

feñutÞu8t0c^00É

¡Eq0ru¡lcP^L
l!¡utæ¡u6rccaooiE

t!¡utæ¡ut¡loa¡00n1

')u.'"'

FERNANDO ALBERf O CAOORE

Ptofo¡to Munlclpal

FÉRNAND0ALBERTO cAD0RE I

Prololto Mun¡clPal

ORACÃO DOS AFLITOS

Aflita se viu a virgem aos pés da cruz, Valei'me mão de

Jesus, confio smbeus com todas as minhas forças, por

lslJóäco oue ttumlne os msus caminhos, concedendo-me

á oráca'ouä tanto deselo (fazer o podldo), Mande publlcar

no"3"Tla'e obseÌve o qire acontecerå no 4" dia. Agradece'
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIç4,O N': 1384- 2 Pág(s)

sur¡Anlo
CONCURSO PUBLICO N" OOI/2022 _PMM PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 23012022

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇAO N" 035/2022 ..............

TERMo DE RATrFrceçao DE DTSnENSA DE rrcrraçÃo N" 036/2022..............

CONCURSO PUBLICO NO OO1/2022 - PMM PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 23012022
O Diretor do-Departamento de Educação e Cultura comunica aos interessados do objeto da licitação na modalidade
CONCURSO PUBLICO no 00112022, que após a análise e verificação dos critérios qualitativos pela Comissão Fínal, tornou
pÚblico o resultado de julgamento e classificaçäo para a premiação. Sendo as seguintes pessoas físicas habilitadas:

LIVR CUJO AUTOR TENHA IDADE ACIMA DE 15 ANOS:

TEXTO CUJO AUTOR TENHA IDADE ACIMA DE 15 ANOS:

CUJO AUTOR TENHA IDADE ENTRE 9 A 14 ANOS:

Marmeleiro, 27 de dezembro de 2022
Gelso Pedro Scolari
Diretor do Departamento de Educação e Cultura

Ïenmo DE RATtFtcAçÄo DE DrspENsA DE LrctrAçÃo No 03s/2022
Fundamentado no inciso I do art. 24 daLei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LIC|TAçÃO no OgS/2022, cujo objeto é
a contratação de serviço especializado para elaboração de projeto estrutural de estrutura metálica para o Paço Municipal,
nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo no 2s3lzoz2.
A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissäo Permanente de Licitação
nomeada pela Portaria no 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e dois, como segue;
Contratada: DALLAS BITENCoURT CoNSTRUçÖES, PRoJEToS E coNSULToRtA LTÓA, inscrita no cNpJ no
26.095.102t0001-21.
Valor Total: R$ 5.080,00 (cinco mil e oitenta reais),
Pagamento: O pagamento será realizado até o 15" (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão da nota fiscal.

Marmeleiro, 27 de dezembro de 2022.
Paulo Jair Pilati
Prefeito

TERMO DE RATTFTCAçÃO DE DTSPENSA DE L|CITAçÃO No 036/2022
Fundamentado no inciso lV do art. 24 da Lei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAçÃO n" ogo/2022, cujo objeto
é a contratação de empresa para fornecimento de leite e complementação nutricional por ordem judicial, atendendo as

I

I

Diário Oficlal Assinado Eletronlcamente com Cert¡flcado Padrão lCp-
Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla 22OO-2 do Art. 10c de 24.08.01 dã tCP-Brastl

o Munlclplo de Marmelelro dá tãrantla da autentlcldade deste
documento, desde que vlsuallzado através de

http://www.marmelelro.pr,Fov.brl no llnk 0lárlo Oflclal.

I n lcio

CLASSIF PROPONENTE PO VALOR DA PREM
1O LUGAR JULIA DEBASTIANE KAGUE 9,25 1.800,00

cLASSTFtCAçAO PROPONENTE PONTUAçAO VALOR DA PREMIAçAO
1" LUGAR CRISTIAN DOS SANTOS 9,5 600,00
20 LUGAR GABRIELA SEVERO CABRAL 9,0 500,00
30 LUGAR LORENSIALINE CRISTINI

ARNHOLD
8,75 400,00

cLASStFtCAÇAO PROPONENTE PONTUAÇAO VALOR DA PREMIAÇAO
1" LUGAR ALICE ZUCHELLO BRAZ 8,5 600,00
20 LUGAR SOFIA SIMÃO DOS SANTOS 8,0 500,00
30 LUGAR VALENTINA BATTISTELLA 7,75 400,00

¡Gp
Brasil

Ð=-
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Voltar

Mr*

'n{w!tr(lMswe!!uNPA$À

Detalhes processo licitatório
GÊrt

Entidade Executora I'IUITITCÍPTO DE MARMELEIRO

ryì
nno* i 2o2z i

1................ .....i

No llcltação/dispensa/inexiglbilidadeÈ

odalldade*

Número edital/Processo*

pfovsnlentes do organ

lnstituição Financeira

Contrato de ErnPréstimo

Descrição Resumída do Objeto*

Preço máximo/Referêncfa de preço -

R$*

Data Publicação Termo ratfficação

Data de Lançðmento do Edital

Data da Abertura das Propostas

3-5

Dispensa

25912022

especializado ¡rara elabomção de projeto estnltural de

o Paço Municipal,

Dotação Orçamentárla* 030104 1220003200633903905000
t.......

5.080,00

l-----j
t_*::_i

Há ltens exclusivos Para EPP/ME?

Há cota de frartlclpäÇão para EPP/ME?

Trata-se de obra com exigêncla de subcontratação de EPP/MÊ?

Há prlorldacle para aquistçi5es de microcmpresas regklnais ou klcais?

Data Grncdamento

cPFr 8148028931 (tggsut)

Percentuäl de partlclpaçãot 
I 0,00 

it:.

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Munlclpal/aml/DetalhesProcessocompra.aspx
1t1


